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O prefeito de Osasco assinou na terça-
feira, 26/11, decreto autorizando abertura 
de licitação para a contratação de empresa 
responsável por instalar novas lâmpadas de 
LED em vias públicas da cidade.

Osasco conta atualmente com 35 mil 
pontos de iluminação, dos quais 5 mil já são 
de LED. Com a nova contratação, o município 
passará a ter, a partir de 2020, 80% (serão 23 
mil pontos novos pontos de luz) de suas ruas 
e avenidas com o novo tipo de iluminação, já 
em uso nas principais cidades brasileiras.
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As luminárias LED iluminam mais, são 
mais econômicas e têm durabilidade três ve-
zes maior que as atuais lâmpadas de vapor 
de sódio. Após a modernização, as novas 
luminárias trarão economia anual na conta 
de energia elétrica da iluminação pública da 
prefeitura, além de atender as normas de ilu-
minação brasileira, a ABNT 5101.

As atuais lâmpadas de vapor de sódio 
apresentam tonalidade laranja, gastam mais 
energia elétrica e iluminam menos por diver-
sos fatores. Um deles é que, em um curto es-

Creche da Vila Militar será inaugurada sábado
A Prefeitura entrega neste sábado, 30/11, 

às 12h, a Creche Altino Rossi de Almeida, na 
Alameda Parque, s/nº, na Vila Militar/Qui-
taúna. Haverá atividades e atrações infantis, 
além de show com o grupo Mulekagem.

paço de tempo, elas perdem quase 60% do 
seu fluxo luminoso original.

Além de serem mais econômicas, as lumi-
nárias LED emitirão luz na cor “branco neutro”, 
semelhante à da Lua. Como seu feixe é direcio-
nado para o chão, ela apresenta menor polui-
ção luminosa, tem menor índice de ofuscamen-
to e dura três vezes mais que as convencionais.

De acordo com o secretário de Obras, 
o processo licitatório pode levar entre 60 e 
120 dias. Após a definição da empresa, serão 
iniciadas as obras.

Osasco ampliará iluminação de LED em vias públicasOsasco ampliará iluminação de LED em vias públicas
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Casa do Empreendedor de Osasco
abre mais de 3.8 mil MEIs em 2019
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A Casa do Empreendedor de Osas-
co “Jurandir Paes”, órgão vinculado à 
Secretaria de Turismo e Desenvolvi-
mento Econômico da Prefeitura, ofe-
rece atendimento gratuito para Micro-
empreendedores Individuais (MEIs). A 
Casa é uma das mais rápidas do país 
quando o assunto é abertura de em-
presas, com um tempo de cerca de 25 
minutos para concluir a formalização, 
desde que haja a apresentação dos 
documentos necessários: RG, CPF, tí-
tulo de eleitor, certidão de casamento, 
comprovante de endereço e certifica-
do de curso da área de atuação.

Em 2019 foram abertas 6.142 em-
presas, sendo 3.839 só de MEIs, entre 
janeiro de setembro. Os números au-
mentam a cada ano. Em 2017 e 2018 
foram abertas 5.407 empresas (sendo 
2.862 MEIs) e 6.191 (sendo 3.641 MEIs), 
respectivamente. Ou seja, cerca de 
450 novas empresas por mês.

Esse resultado contribui para o de-
senvolvimento da cidade, que cresce 
a cada ano, produz mais riqueza e traz 
ao município grandes oportunidades, 
como a geração de empregos.

Segundo pesquisa da Urban Sys-
tem/2019, encomendada pela Revista 
Exame, Osasco ocupa o 8º lugar no 
ranking das melhores cidades para se 
investir. O município ocupa também a 
6ª posição no ranking do PIB do país 
(R$74 bilhões), à frente de várias capi-
tais, e a 2ª posição no PIB do Estado 
de São Paulo. Osasco tem o segun-
do maior polo comercial do Estado: o 
Calçadão da Rua Antônio Agú e ruas 
próximas.

Localizada no coração de Osas-
co, na Rua Dr. Mariano J. Marcondes 
Ferraz, 260, no Centro, a Casa do Em-
preendedor possui uma estrutura que 
centraliza em um só lugar serviços 
disponíveis ao empreendedor, realiza-
dos por meio de entidades parceiras, 
na área da formalização de empresas 
como capacitação e gestão empresa-
rial, orientação sobre financiamentos 
e/ou microcrédito orientado, cursos e 
consultorias jurídica e contábil. O mi-
croempreendedor pode contar tam-
bém com intermediação de mão de 
obra para a empresa, emissão de cer-
tificação digital e assinador on-line de 

Serviço
Casa do Empreendedor de Osasco 

“Jurandir Paes”

Endereço: Rua Dr. Mariano J. M. Ferraz, 260, 
Centro

Contato: (11) 2182-1358

E-mail: casadoempreendedor@osasco.sp.gov.br/

Documentos para abertura de MEI: RG, CPF, 
título de eleitor, certidão de casamento, 

comprovante de endereço e certificado de 
curso da área de atuação.

Site: www.casaempreendedor.osasco.sp.gov.br

documentos.
No portal http://www.casaempre-

endedor.osasco.sp.gov.br/ é possível 
ainda acessar serviços on-line como 
emissão de alvará de funcionamento, 
solicitação de cancelamentos, solici-
tação de diferentes tipos de altera-
ções como o número de colaborado-
res e o nome/razão social, pesquisar 
CNAE, emissão de certidão negativa, 
formulários para licença de comércio 
eventual/comércio ambulante, entre 
outros.
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 693.907,00               
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.123. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.840.991,17            
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 651.099,80               
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 162.659,48               
07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 54.654,37                 
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.641.966,23            
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.849.863,52            
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 475.332,02               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 2.368.239,47            
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 441.969,86               
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 679.720,81               
16. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
16.001. Gabinete do Secretário da Indústria, Comércio e Abastecimento
16.001.23.691. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

DECRETO  Nº 12.303, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 17.304.158,84 (dezessete milhões,
trezentos e quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º e I do artigo 5° da Lei 4.940, de
18 de Janeiro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 316.753,67               
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente
17.001.18.541. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 182.932,66               
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 174.267,57               
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. Gabinete do Secretário de Segurança e Controle Urbano
20.001.06.181. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 3.134.111,96            
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. Gabinete do Secretário de Segurança e Controle Urbano
20.001.06.181. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 1.821.772,42            
23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.677,21                   
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 445.754,02               
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 41.533,15                 
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 324.952,45               
TOTAL 17.304.158,84

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 234.000,00               
02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 302.000,00               
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.123. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 168.000,00               
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.123. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 293.000,00               
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 335.000,00               
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 251.000,00               
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 278.000,00               
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 199.000,00               
07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 221.000,00               
07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 68.000,00                 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.130,92                   
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 795.000,00               
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 168.000,00               
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 34.000,00                 
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 108.000,00               
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 515.000,00               
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 232.000,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 192.000,00               
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 230.000,00               
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 97.000,00                 
16. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
16.001. Gabinete do Secretário da Indústria, Comércio e Abastecimento
16.001.23.691. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 387.000,00               
16. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
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16.001. Gabinete do Secretário da Indústria, Comércio e Abastecimento
16.001.23.691. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 130.000,00               
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente
17.001.18.541. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 258.000,00               
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente
17.001.18.541. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 215.000,00               
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 417.000,00               
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 206.000,00               
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. Gabinete do Secretário de Segurança e Controle Urbano
20.001.06.181. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 1.573.000,00            
23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 70.000,00                 
23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 12.000,00                 
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 126.000,00               
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 308.000,00               
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 317.000,00               
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 65.000,00                 
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 16.000,00                 
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 89.000,00                 
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração
18.002.04.122. 0001.2000 Centralização das Despesas Comuns

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 999.306,17               
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.003. Departamento de Projetos e Obras
13.003.16.482. 0020.1001 Apoio à gestão da política habitacional



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 7    Osasco, 27 de novembro de 2019

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.339.183,00            
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0014.2057 Apoiar eventos organizados pela sociedade civil

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 170.469,00               
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0001.1041 Emendas parlamentares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 572.776,00               
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.004. Departamento Municipal de Transportes
19.004.04.126. 0026.1040 Conecta - Cidade Inteligente

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 137.885,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 137.531,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 337.669,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01110 102.227,74               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.242. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 371.671,24               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 147.820,45               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 357.823,31               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.004. Conselho Municipal de Assistência Social
14.004.08.422. 0014.2023 Fortalecimento do controle social

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 542,00                      
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 11.207,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01110 2.546,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 37.765,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 20.951,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 176.545,26               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01110 3.143,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 34.150,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.422. 0026.2038 Monitoramento e Avaliação

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 8.381,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.422. 0026.2038 Monitoramento e Avaliação

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 3.143,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.422. 0026.2038 Monitoramento e Avaliação

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 6.286,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.422. 0012.2040 Osasco Diversa

317170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLICO 01110 59.198,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.242. 0005.2050 Viver sem limite

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 2.095,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0014.2053 Apoio à Gestão de Conselhos Municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 3.143,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0014.2053 Apoio à Gestão de Conselhos Municipais

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 3.143,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.241. 0005.2073 Desenvolver as ações da política de proteção especial para Idosos

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 6.285,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.2074 Desenvolver as ações da política de proteção especial para jovens

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 4.556,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.2074 Desenvolver as ações da política de proteção especial para jovens

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 115.228,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.2077 Erradicar o Trabalho Infantil (PETI)

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 3.981,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.2077 Erradicar o Trabalho Infantil (PETI)

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 22.837,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2079 Ampliar os Serviços da Proteção Especial

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 140.254,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2079 Ampliar os Serviços da Proteção Especial
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339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01110 3.143,00                   
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2079 Ampliar os Serviços da Proteção Especial

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 12.571,00                 
02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 53.894,19                 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 2.802.635,04            
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Administração
18.002.04.122. 0001.2000 Centralização das Despesas Comuns

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 111.222,22               
07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.333. 0037.1021 Capacitação e qualificação social e profissional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 70.821,30                 
TOTAL 17.304.158,84

Rogério Lins 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

                  Osasco, 27 de novembro de 2019. 

                    Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 01110
TOTAL

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110
TOTAL

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de novembro de 2019. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Cláudio Monteiro Jr. 
Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano

DECRETO  Nº 12.304, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),
de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

10.400,00                
10.400,00

10.400,00                
10.400,00

DECRETO  Nº 12.304, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),
de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0024.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01200 770.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0007.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01200 788.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.004. Depto de Planejamento Técnico
08.004.12.122. 0001.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01200 6.364.550,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.004. Depto de Planejamento Técnico
08.004.12.122. 0001.2035 Manutenção de sistemas de informação e banco de dados unificado

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 01200 1.362.000,00           
TOTAL 9.284.550,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. Gabinete do Secretário de Educação
08.001.12.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01200 1.000.000,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. Gabinete do Secretário de Educação
08.001.12.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01200 1.500.000,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. Gabinete do Secretário de Educação
08.001.12.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01200 1.399.346,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0024.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 2.500.000,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0024.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 2.000.000,00           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0007.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 885.204,00              
TOTAL 9.284.550,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de novembro de 2019. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

José Toste Borges 
Secretário de Educação

DECRETO  Nº 12.305, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 9.284.550,00 (nove milhões, duzentos
e oitenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais), de acordo com os incisos I e V do artigo 5° da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.1028 Construção de Unidades de Saúde

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05310
TOTAL

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2092 Gestão Compartilhada das Unidades de Pronto Atendimento

445041 CONTRIBUIÇÕES 05310
TOTAL

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de novembro de 2019. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

DECRETO  N.º 12.306, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 152.127,54 (cento e cinquenta e dois mil,
cento e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

152.127,54              
152.127,54

152.127,54              
152.127,54

DECRETO  N.º 12.306, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 152.127,54 (cento e cinquenta e dois mil,
cento e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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RESUMO DAS PORTARIAS 
27/11/2019 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 

 
PORTARIA Nº 2787/19 - EXONERAR, A PEDIDO, APARECIDO DOMINGOS 
VASCONCELOS, matricula   93366 do cargo de provimento efetivo de  ASCENSORISTA 
-  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2788/19 - EXONERAR, A PEDIDO, BRUNO FRANGOSO GLERIA, 
matricula   193.365 do cargo de provimento efetivo de  ENGENHEIRO CIVIL -  da 
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2789/19 - EXONERAR, A PEDIDO, CRISTIANE FERNANDES DE 
SOUZA PIAULINO, matricula    do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
05 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2790/19 - EXONERAR, A PEDIDO, IVANETE VALENCIO DE 
OLIVEIRA, matricula   189.274 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 
de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2791/19 - EXONERAR, A PEDIDO, MARLUCE DOS ANJOS RIBEIRO 
DA SILVA, matricula   173.870 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 
de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2792/19 - EXONERAR, A PEDIDO, PALOMA ROCHA PAES 
GONÇALVES, matricula   173.865 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
13 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2793/19 - EXONERAR, A PEDIDO, SABRINA GOMES DOS SANTOS, 
matricula   189.200 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de 
Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2794/19 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIANA SAMPAIO DE 
ANDRADE, matricula   192.1069 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
05 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2795/19 - EXONERAR, A PEDIDO, VERONICA MARTINS, matricula   
189.016 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Novembro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2796/19 - EXONERAR, A PEDIDO, TANIA KRUGLENESKY 
LERNER, matricula   86.047 do cargo de provimento efetivo de FONOAUDIÓLOGO -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 11 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 2783 / 2019 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de PDI I-PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I, referência e grau 
01-A –LC.352/2019, os (as) senhores (as) abaixo descritos: 
 

   
 CLASS NOME RG 

907 º URBANA NATSKA CORREIA DA MOTA 428287049 

908 º MAIRLE SOUSA SANTOS BITENCOURT 545534215 

909 º NEUMA LIMA CARNEIRO 440517849 

911 º FERNANDA OLIVEIRA DA ROCHA MENDES 449848176 

912 º BRUNA SANTOS PEREIRA 358456241 

913 º TATIANE PEREIRA DE ALMEIDA 441021633 

914 º MARISA ELIAS MEDRADO FERNANDED 485752645 

915 º BARBARA RUBIM SILVA 395968914 

916 º EDUARDA SOARES FERREIRA 520295110 

917 º EDNA APARECIDA DA SILVA 201704134 

919 º TELMA MATOS CONCEICAO DE OLIVEIRA 277611921 

920 º LEANDRA OLIVEIRA SILVA CARNEIRO 277620132 

921 º ANDREA CRISTINA DE PEDRI 291520170 
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922 º LUCILEIA GUEDES LIMA DE OLIVEIRA 286657429 

924 º UBESCLEIDE MARTINS DA SILVA 352427371 

926 º PATRICIA CAUSO 2962172566 

927 º NUBIA SILVA GONCALVES 293480382 

930 º CAROLINA VIEIRA GONCALVES PEREZ 485128354 

931 º RENATA MORO VICENTE 481127161 

932 º NAYARA PARENTE SIMOES POTON 484158065 

935 º YASMIM ALMEIDA FREIRE 520372141 

936 º ELENA JOSE DIAS 165995531 

940 º RENATA TEREZA SOUSA DELMASCHIO MARTINS 238894605 

941 º ANGELA RAMOS DE SOUZA 379045199 

943 º LIDIANE TEIXEIRA DA CAMARA 329401580 

946 º CAMILA CRISTINA OLIVEIRA 448550416 

947 º ACSA OLIVEIRA COSTA 393522611 

948 º LEIA APARECIDA VINHA VILHALBA 172876102 

950 º MARIA APARECIDA DE SOUSA NONATO 241721957 

951 º PAULA APARECIDA MARCAL ALVES 341195960 

952 º WANDA SODRE GALI DE SOUZA 20612692X 

953 º TAMIRIS DE MATTOS OLIVEIRA 42892380X 

954 º BRUNA DEBORA DE QUEIROZ SANTOS 344989331 

955 º ALINE NASCIMENTO SILVA 449765441 

957 º EDILMA LOPES DE DEUS BARBOSA 3633460 

958 º ANDREIA MENDES DE LIMA 225862505 

960 º ADRIANA GOMES DA SILVA 420388631 

964 º VANEI GONCALVES DE JESUS 620300978 

965 º DAIANI ANTONIO ALMEIDA 465364913 

966 º JESSICA MANHANI 481194861 

967 º BRUNA BATISTA LIMA 453500808 

968 º ANA LUISA HONORATO XAVIER 50609814X 

970 º ROSANGELA DOMINGOS DOS REIS FERREIRA 381395005 
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971 º IVAN AUGUSTO MARCELINO 236516012 

972 º JULIANA MARIANO MOURA GONCALVES 292386576 

973 º TATIANE PACHECO GOMES DA MATA 428513815 

974 º DAIANA OLIVEIRA BRITO 437935176 

978 º LUANA OLIVEIRA SILVA 477774416 

979 º CAMILA ALVES DE OLIVEIRA 479094238 

981 º LUANA VIANA ALVES DOS SANTOS 430833404 

983 º RAISSA ARAUJO FRANCO LOPES 477413729 

984 º ANTONIA CRISMILA SANTIAGO DE MESQUITA 304068548 

985 º JOSI ALVES DOS SANTOS SOUZA 331422505 

986 º BRUNA STEFANY SPIANDORIM DE JESUS 485539305 

987 º NILZA LUCIA OLIVEIRA 131852899 

988 º CRISTIANA ALMEIDA LIMA DE SOUZA 255511723 

989 º SOLANGE MARIA DE SOUZA SILVA 221722944 

990 º REGINA DA SILVA NUNES 470789803 

994 º MARLY CORREA DE SOUZA BRANDAO 426707886 

995 º ELISA DOS SANTOS MACHADO 354521184 

997 º JESSICA MADALENA AMBROSIO MARTINEZ 444737443 

998 º ELZA DOS SANTOS LIMA FELIPE 409005320 

1001 º GUIOMAR ARAUJO ROMAO 304871254 

1002 º BEATRIZ MACHADO ROSA 338890361 

1005 º MARCIA DO CARMO DA SILVA TEIXEIRA 376818761 

1007 º MAGDA DA SILVA MONTEIRO 490219445 

1010 º SILVIA CLARO PACHECO FERREIRA 295166095 

1012 º EDNA DE FARIAS CERQUEIRA 232963915 

1014 º ISOLENE LOPES DE OLIVEIRA QUINTAO 283285539 

1015 º ELIANA FERRAZ COSTA 11115201X 

1016 º ELAINE CRISTINA RIBEIRO DE SOUSA LIMA 500198202 

1017 º SANDRA VALERIA MORAES DE AZEVEDO 545432935 

1018 º LUCINEIA MARQUES DA SILVA 279309181 
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1021 º LIDIA NADIA DE LIMA LEAL SOUSA 597152378 

1022 º CAMILA APARECIDA DE SOUZA MARTINS 449511017 

1023 º ALEXSANDRA ROSE DA SILVA CARDOSO CESARINO 242623852 

1024 º TIAGO MATOS DO CARMO 44136097X 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2798/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GABRIELA DO CARMO 
BAIGAN, RG. 53.666.643, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DE EXPEDIENTE E APOIO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO -  ZONA NORTE,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de Novembro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 2799/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSÉ OLIVEIRA 
BARBOSA, RG. 10.290.918-0, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
SECRETÁRIO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

OUTROS:  
 
 
PORTARIA Nº 2784 / 2019 - DESIGNAR, em atendimento ao disposto no Decreto Municipal 
n° 11.750/2018 os servidores abaixo relacionados, como responsáveis pela Gestão e 
Fiscalização do Contrato de Consultoria para apoio ao desenvolvimento da minuta do projeto 
de Lei da revisão do Plano Diretor,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. 
 
GESTORES DE CONTRATOS - SEHDU: 
 
TITULAR:     
 
CARLOS LABRIOLA SANDLER – MATRICULA 193.095 
 
SUPLENTE:  
 
ERICA APARECIDA DE JESUS PAULINO – MATRICULA 129.378 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2785 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO as servidoras MARIA DE 
LOURDES NEVES DOS SANTOS GUILHERME – MATRICULA 130.231, e 
MARILISA VIDAL GELLIS GASPARINI – MATRICULA 131.965, para participação do 
curso “MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL’’- 
na Cidade de Brasília – DF, nos dias 16 e 17 de dezembro do ano em curso.Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições em contrário.    

 

 

PORTARIA Nº 2786 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO os servidores – PATRÍCIA 

GUIZON PETRONI   – MATRICULA 192.232, MARCIA MARCIANA FAVORIM – 

MATRICULA 180.501, MICHELE OLIVEIRA FIUZA – MATRICULA 172.628, 

INÁCIO BARBOSA DUARTE – MATRICULA 184.001, CARLOS EDUARDO COSTA 

- MATRICULA 189.762, CAROLINA MARIA PAMPLONA – MATRICULA 190.150, 

TÂNIA REGINA DOS SANTOS – MATRICULA 192.525, FERNANDA RODRIGUES 

GIMENES – MATRICULA 193.183 e EDIR EVARISTO DA SILVA – MATRICULA 

192.645, para participação do “V SEMINÁRIO DE QUALIDADE DO 

ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES” – na cidade de São Paulo – 

SP, nos dias 25 e 26/11/2019. Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 26 de novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PORTARIA Nº 2797 / 2019 - Tornar Nula a portaria 2648/2019, publicada em 
06 de Novembro do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 2782/19, publicada em 25 de novembro do ano em curso, leia-se  - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ANNA PAULA DA SILVA PEREIRA FACIOLI, do cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGOGICO II - EMEIF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE 
MIRANDA,  da Secretaria de Educação na data de 07/11/2019. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO II DA EMEF MAX 
ZENDRON, junto à Secretaria de Educação a partir de 08/11/2019. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019  
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS AUSENTES, 
INAPTOS E OU/ELIMINADOS NO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, NA 4º 
CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL-PDI 
 
 
A Prefeitura Municipal de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos 
considerados Ausentes, Inaptos e ou/ Eliminados na realização do Exame 
Médico pré-admissional, conforme a convocação publicada na Imprensa Oficial 
deste Município, na Edição de nº1734, do dia 07/10/2019. 
 
CANDIDATOS CONSIDERADOS AUSENTES NO EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL 

 
RG 

451957155 

34193589X 

216961166 

233732561 

 
 

 
 

INAPTOS E OU/ELIMINADOS 
 

RG 

265971135 

494365924 

 
 
 
 

Osasco, 27 de novembro de 2019 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE NOTA DE ENCOMENDA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
NOTA DE ENCOMENDA Nº 605/2019 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 028/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.982/2019 
DATA: 22/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: MASTER COMÉRCIO DE VEICULO E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de Veículo para Transporte de Vacina Refrigerado 
VALOR: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais) 
 
NOTA DE ENCOMENDA Nº 607/2019 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 021/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.058/2019 
DATA: 25/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: NAYR CONFECÇÕES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Uniformes Escolares 
VALOR: R$ 6.267.152,74 (seis milhões, duzentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta 
e quatro centavos) 
 
NOTA DE ENCOMENDA Nº 606/2019 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 021/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.058/2019 
DATA: 25/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: MINI FERAS CONFECÇÕS EIRELI -EPP. 
OBJETO: Aquisição de Uniformes Escolares 
VALOR: R$ 6.267.152,74 (seis milhões, duzentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta 
e quatro centavos) 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1142/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 271.101,24 (duzentos e setenta e um mil, cento e um reais e vinte e quatro centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1143/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI.  

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 204.902,76 (duzentos e quatro mil, novecentos e dois reais e setenta e seis centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1144/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 19/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E INF.LTDA. EPP.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 162.864,30 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1145/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 19/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E INF.LTDA. EPP.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 174.469,00 (cento e setenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e nove reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1146/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 168.957,36 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1147/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.431/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 218.397,12 (duzentos e dezoito mil novecentos, trezentos e noventa e sete reais e doze centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1150/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.732/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: PREMIERSEG INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -EPP.  
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 44.130,90 (quarenta e quatro mil, cento e trinta reais e noventa centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1156/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.594/2019 
DATA: 13/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: LOTUS DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Brinquedos e Playground 
VALOR: R$ 44.130,90 (quarenta e quatro mil, cento e trinta reais e noventa centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1157/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.594/2019 
DATA: 14/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIP. METALURGICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Brinquedos e Playground 
VALOR: R$ 459.700,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e setecentos reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1157/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.594/2019 
DATA: 14/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIP. METALURGICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Brinquedos e Playground 
VALOR: R$ 459.700,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e setecentos reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1031/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.789/2019 
DATA: 07/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIP. METALURGICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1031/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.789/2019 
DATA: 07/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA. ME 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1032/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.789/2019 
DATA: 31/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: D. C. DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI – ME. 
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OBJETO: Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1070/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.778/2019 
DATA: 24/10/2019 
CONTRATANTE: Fundo Social de Solidariedade 
CONTRATADA: CAFÉ TROPEIRO INDÚSNTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Café 
VALOR: R$ 512,00 (quinhentos e doze reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 876/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.977/2019 
DATA: 03/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 60.806,81 (sessenta mil, oitocentos e seis reais e oitenta e um centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 877/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.977/2019 
DATA: 30/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: LE VIN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 125.491,00 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 878/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.977/2019 
DATA: 04/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Aquisição de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 58.255,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1134/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.977/2019 
DATA: 18/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS. 
OBJETO: Aquisição de Tintas e Derivados 
VALOR: R$ 68.488,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1295/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.548/2019 
DATA: 22/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: ORIZZON COMERCIAL EIRELI - ME. 
OBJETO: Fornecimento de Tiras Reagentes e Micro Lancetas com Fornecimento de Glicosimetro em Comodato 
VALOR: R$ 2.820.000,00 (dois milhões e oitocentos e vinte mil reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1043/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.187/2019 
DATA: 18/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIOS LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 562,00 (quinhentos e sessenta e dois reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 962/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.467/2019 
DATA: 21/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: FERGAVI COMERCIAL LTDA – EPP. 
OBJETO: Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 3.134,98 (três mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 963/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.467/2019 
DATA: 16/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: FERGAVI COMERCIAL LTDA – EPP. 
OBJETO: Fornecimento de Ferramentas 
VALOR: R$ 46.089,70 (quarenta e seis mil, oitenta e nove reais e setenta centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 817/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.473/2019 
DATA: 13/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: THB DISTRIBUIDORA DE URNAS MORTUARIAS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de Urnas e Correlatos 
VALOR: R$ 197.670,00 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e setenta reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 818/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.473/2019 
DATA: 13/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
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OBJETO: Aquisição de Urnas e Correlatos 
VALOR: R$ 17.994,00 (dezessete mil, novecentos e noventa e quatro reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 819/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.473/2019 
DATA: 13/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME. 
OBJETO: Aquisição de Urnas e Correlatos 
VALOR: R$ 7.927,00 (sete mil, novecentos e vinte e sete reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1083/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.047/2019 
DATA: 31/10/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: R.F. GORY COMERCIAL LTDA –EPP. 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.726,25 (um mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1084/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.047/2019 
DATA: 04/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 2.554,80 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1085/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.047/2019 
DATA: 04/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: TRÊS LAGOAS COMÉRCIO DE SACARIAS E EMBALAGENS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 2.545,52 (dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1151/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.910/2019 
DATA: 19/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: LOTUS DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Brinquedos e Playgrounds 
VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1096/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.248/2019 
DATA: 21/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de Açucar 
VALOR: R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 741/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.538/2019 
DATA: 08/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: D FRASSON COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros 
VALOR: R$ 2.610,68 (dois mil, seiscentos e dez reais e sessenta e oito centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 742/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.538/2019 
DATA: 08/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: D FRASSON COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros 
VALOR: R$ 16.052,15 (dezesseis mil cinquenta e dois reais e quinze centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 743/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.538/2019 
DATA: 08/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: D FRASSON COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros 
VALOR: R$ 28.403,32 (vinte e oito mil, quatrocentos e três reais, trinta e dois centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 744/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.538/2019 
DATA: 08/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: D FRASSON COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros 
VALOR: R$ 5.099,00 (cinco mil e noventa e nove reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1133/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.011/2019 
DATA: 20/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: COMERCIAL GETRIX EIRELI. 
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OBJETO: Fornecimento de Roupas de Cama, mesa, banho e tecidos. 
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1120/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.997/2019 
DATA: 18/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de Roupas de Cama, mesa, banho e tecidos. 
VALOR: R$ 13.155,96 (treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1121/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.997/2019 
DATA: 18/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de Roupas de Cama, mesa, banho e tecidos. 
VALOR: R$ 3.130,00 (três mil, cento e trinta reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 833/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.092/2019 
DATA: 07/11/2019 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA. ME 
OBJETO: Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 712,80 (setecentos e doze reais e oitenta centavos)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1135/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.846/2019 
DATA: 19/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E INF.LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 991/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.767/2019 
DATA: 01/11/2019 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA – EPP. 
OBJETO: Fornecimento de Roupas de Cama, Mesa, Banho e Tecidos 
VALOR: R$ 1.712,10 (um mil, setecentos e doze reais e dez centavos)
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EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

  
 
PROCESSO nº. 3039/2019 
NOTA DE EMPENHO nº 31747/2019 
DL nº. 125/2019 SMARAPD 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS 
CONTRATADA: DATRIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAES LTDA 
CNPJ: 06.135.469/0001-14 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABO ECG E SENSOR DE SPO2 
ASSINATURA: 26/11/2019 
VALOR: R$ 4.136,00 (QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS) 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS   
 
PROCESSO nº. 14.350/2019 
NOTA DE EMPENHO nº 31418/2019 
DL nº. 004.DCLC.016/2019.01 - 123/2019 SMARAPD 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – STUDE 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
CNPJ: 32.974.719/0001-10 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS E BATERIAS AUTOMOTIVAS 
ASSINATURA: 21/11/2019 
VALOR: R$ 13.510,00 (TREZE MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS) 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS   
 
PROCESSO nº. 3108/2019 
NOTA DE EMPENHO nº 33593/2019 
DL nº. 131/2019 SMARAPD 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS 
CONTRATADA: SJD MAIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 
CNPJ: 33.300.177/0001-62 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRANCHETA DE ACRÍLICA 
ASSINATURA: 26/11/2019 
VALOR: R$ 3.882,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 
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PROCESSO:  05.644/2019 

REFERENTE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2019  

       OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DO 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Às 10:00 horas do dia 23 de outubro do ano de 2109 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1337 de 02/04/2019, em atendimento às 

disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente 

ao Processo nº 05.644/2019, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 056/2019, cujo objeto é 

objetivando Aquisição de Equipamentos Odontológicos para Atendimento do Departamento de Atenção Básica. I – 

ABERTURA: Aberta a sessão pública, e analisada as propostas para os itens 01 e 02, foi aberta a fase para lances. II - 

CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foi convocada a empresa 1ª classificada - BHDENTAL 

COMERCIAL EIRELI – CNPJ 29.312.896/0001-26 para negociação e aceitabilidade para o item 01 - CADEIRA 

ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/ SUGADOR/ REFLETOR) pelo valor total de R$ 137.494,00 negociado, e a 

empresa 1ª classificada – ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COM. PRODUTOS PARA SAÚDE – CNPJ 

30.082.076/0001-74 para o item 02 -  FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINA, pelo valor total de R$ 2.239,98, 

desclassificada pela falta de manifestação durante a convocação para negociação e aceitabilidade do valor. 

Convocada a 2ª empresa classificada – KONDENTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME/EPP – CNPJ 

66.525.379/0001-61, pelo valor total de R$ 2.100,00 negociado. Analisados os documentos de habilitação, as 

empresas foram previamente habilitadas e a sessão suspensa para análise da área requisitante dos documentos 

(catálogos e documentos técnicos) dos equipamentos ofertados. Reaberta a sessão no dia 25/10/2019 às 10:00 horas, 

analisados os documentos técnicos e questionado à empresa BHDENTAL, quanto a Cabeceira articulada e Cuba de 

porcelana ou cerâmica, por serem itens opcionais, se seriam entregues de acordo com o termo de referência, bem 

como o mocho com regulagem a gás, o qual foi confirmado pela empresa pelo pleno atendimento ao Edital. Estando 

os documentos de acordo com as exigências as empresas foram HABILITADAS. Decorrido o prazo estabelecido para 

manifestação de intenção de recurso, a empresa DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS – CNPJ 05.375.249/0001-03, manifestou sua intenção quanto a Habilitação da empresa 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, por não atendimento as especificações técnicas do item 01. Concedido o prazo 

para as razões e contrarrazões, a sessão foi encerrada.  Adjudicado o item 02 -  FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINA, 

para a empresa KONDENTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ 66.525.379/0001-61 pelo valor total de R$ 

2.100,00 para 07 unidades. Isto posto, este Pregoeiro se vê impossibilitado de emitir juízo de valor, encaminhar os 

autos à Procuradoria para que a mesma se manifeste acerca do recurso e posicionamento, para que após sejam os 

autos remetidos à Autoridade Competente para decisão, e, caso acompanhe a manifestação do Pregoeiro, proceda à 

adjudicação do item 01 e homologação do certame 

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 056/2019 

   

 

      Domingos Barone Filho 
      Pregoeiro  
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   Papel para informação, rubr icado como fo lha n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

do processo........ n.º ..........08.024..... de.... , ..17..../....04....../.....2018.....(a)............Carmen.................. 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO  

Às 13:00 horas do dia 26 de novembro de 2019, após análise do resultado do Pregão Presencial nº 

027/2019, referente ao Processo Administrativo nº 08.024/2018, a Pregoeira, Sra. Carmen Cecília 

de Oliveira, ADJUDICA à licitante vencedora o objeto do presente certame, conforme segue:  

• INSTITUTO CURITIBA DE INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 02.576.670/0001-

86, pelo menor PREÇO GLOBAL, conforme segue:  

VALOR GLOBAL: R$ 6.516.000,0000 (seis milhões, quinhentos e dezesseis mil reais).  

Osasco, 26 de novembro de 2019. 

Carmen Cecília de Oliveira 
-Pregoeira- 
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   Papel para informação, rubr icado como fo lha n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

do processo........ n.º ..........12.153..... de.... , ..17..../....04....../.....2018.....(a)............Carmen.................. 

 

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

 

 
 

 “ATO DO PREGOEIRO” 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12.153/2018 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE “KIT FESTA” PARA COMEMORAÇÃO MENSAL DOS 

ANIVERSARIANTES DAS UNIDADES DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

DESPACHO: Fica CLASSIFICADA em primeiro lugar, bem como ADJUDICADO à empresa:  

MPA PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI ME., inscrita no CNPJ/MF sob o número 20.230.316/0001-

87, o item 01 pelo VALOR GLOBAL de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

Osasco, 26 de novembro de 2019. 

Carmen Cecília de Oliveira 
-Pregoeira- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.207/2019 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMETO DE CORTINAS COM 
INSTALAÇÃO E CAPACHOS. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido mediante entrega de CD-

ROM novo, no Departamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini, 161, 

Centro, Osasco/SP, ou no site da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Entrega dos Envelopes/Abertura: dia 11 de DEZEMBRO de 

2019 às 10h00min, no endereço acima.  

 

Osasco, 26 de novembro de 2019. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.308/2019 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E MOBILIÁRIOS, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus 

Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 - 

Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 28/11/2019 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2019 às 

10h00min. 

Osasco, 27 de novembro de 2019. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

cco* 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.639/2018. 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma do CRAS 
Piratininga, localizado na Rua Martin Afonso, 244 – Jardim Piratininga – Osasco/SP. 
 
 

Ao vigésimo sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 
14:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, ao final nomeados, na sala de Licitações do Departamento Central de 
Licitações e Compras, localizado na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – 
Osasco/SP, para o julgamento dos documentos de habilitação, apresentados pelas 
proponentes, nos termos da sessão realizada no dia 11/11/2019. Iniciando os 
trabalhos, após análise técnica realizada pela Secretaria de Serviços e Obras (fls. 
775/776 quanto à qualificação técnica, e, análise da qualificação econômico-
financeira realizada pelo servidor Davi Rocha de Moraes (fls. 777/780) das 
licitantes participantes, a Comissão procedeu à análise dos demais documentos de 
habilitação, proferindo o seguinte julgamento: HABILITAR as empresas CÓDIGO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.577.367/0001-96; 
CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
02.243.019/0001-94; TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 
Nº 21.941.290/0001-48; e M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 67.192.609/0001-80, por atenderem todas as exigências 
editalícias. Diante do julgamento a senhora Presidente, encerrou a presente 
sessão, devendo o ato ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco, 
ficando concedido o prazo de cinco dias úteis, contados da data da publicação, nos 
termos do art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93, para eventual interposição de recurso 
contra a presente decisão. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo 
fazer uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada pela Comissão. 
 
 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
 
 
Membros: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 
 
Carla Regina Pais Fontes ______________________________ 
 
Delfina Leite Silva Bueno de Camargo _________________________ 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  OOSSAASSCCOO  
SS EE CC RR EE TT AA RR II AA   DD EE   AA SS SS UU NN TT OO SS   JJ UU RR ÍÍ DD II CC OO SS   
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  

  

 
 

 1 

  
 
 
 
 
   DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
 
 
 
      Ato do Diretor  
  
 
 
 

 Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

(Proc. 14038/2018) contra o servidor de matrícula nº 150.751, 

o Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, com 

a competência determinada pelo artigo 3º, IV da Lei 

Complementar 133/05, julga procedente o presente processo, 

por infração ao artigo 25, e agravada nos termos do artigo 29, 

inciso II, alínea “e”  da Lei Complementar nº. 138/05, aplicando 

a pena de ADVERTÊNCIA, sanção administrativa prevista para 

o fato, nos termos do artigo 14 da Lei Complementar 138/05. 

 

 

Osasco, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 
 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 

               Diretor do Departamento de  
             Procedimentos Disciplinares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

 
 
Av. Bussocaba, 300 - sala 27 - Osasco-SP -  Fone: 3652-9059 - CEP 06023-901 

       Home page: www.osasco.sp.gov.br – E-mail: prefeitura @ osasco.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 445/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 25139/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

 
 
Av. Bussocaba, 300 - sala 27 - Osasco-SP -  Fone: 3652-9059 - CEP 06023-901 

       Home page: www.osasco.sp.gov.br – E-mail: prefeitura @ osasco.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 446/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 18937/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 39    Osasco, 27 de novembro de 2019

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

 
 
Av. Bussocaba, 300 - sala 27 - Osasco-SP -  Fone: 3652-9059 - CEP 06023-901 

       Home page: www.osasco.sp.gov.br – E-mail: prefeitura @ osasco.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 447/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 22785/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

 
 
Av. Bussocaba, 300 - sala 27 - Osasco-SP -  Fone: 3652-9059 - CEP 06023-901 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 448/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 10834/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

 
 
Av. Bussocaba, 300 - sala 27 - Osasco-SP -  Fone: 3652-9059 - CEP 06023-901 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 449/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 22187/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 450/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 6641/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 451/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 11940/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 452/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 14634/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  
DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 453/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 25519/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 454/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 25510/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 455/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 25514/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 456/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RITA DE CASSIA AVENA OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 

Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos 

Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 

Processo Administrativo nº 21494/2019 bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 457/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, ADEMIR DONIZETE MARTINS, OAB/SP nº 292.006, Agente 

Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, 

para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo 

Administrativo nº 30288/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 459/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, RAQUEL JESSICA RIGHETTI, OAB/SP nº 378.877, Agente 

Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, 

para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo 

Administrativo nº 030559/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 460/2019 
 
 
 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 

atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

Designar, ADEMIR DONIZETE LOPES, OAB/SP nº 292.006, Agente 

Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Disciplinares, 

para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o Processo 

Administrativo nº 030558/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 

decorrer dos trabalhos.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

                                Osasco, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
                                      Diretor do Departamento de 
                                      Procedimentos Disciplinares  
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EXTRATOS: 

 

Processo: 07.763/2018; Contrato nº 103/2019; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Educação/Serviços e Obras; Contratada: ANDRÔMEDA 

ENGENHARIA LTDA.; Assunto: Constitui-se objeto do presente instrumento a 

realização de obras de ENGENHARIA PARA A REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

UNIFICADA – CÉU DRA. ZILDA ARNS NEUMANN, LOCALIZADA NA RUA THÊDA 

FIGUEIREDO REGA, Nº 155, JARDIM ELVIRA, OSASCO/SP, conforme exigências, 

quantidades e demais especificações contidas no Edital de Tomada de Preços nº 014/2019 

e seus anexos e Carta Proposta da CONTRATADA, acostada às fls. 1058/1068; Valor: R$ 

2.442.970,94 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e setenta reais 

e noventa e quatro centavos); Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 27.859/2019; Termo de Permissão de Uso nº 184/2019; Contratante: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: STEFA 

CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA - EPP; Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, 

nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, autorizada a executar o 

prolongamento de rede coletora de esgoto, localizado na Rua Jubair Celestino, nº 195, 

Presidente Altino, Osasco/SP, com um total de 207,56m em tubo Pead Ø250mm, pelo 

Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo, conforme Memorial Descritivo, constante às fls. 03/11; 

Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 55  
 
Dispõe sobre atribuição de aulas para 
atuação na Sala de Apoio Pedagógico 
(SAP) das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental para o ano letivo de 2020 
 
JOSÉ TOSTE BORGES, Secretário de 
Educação do Município de Osasco no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e, 
 
CONSIDERANDO: 
- a Lei Complementar nº 352 de 04 de abril 
de 2019,  que dispõe sobre o Estatuto e o 
Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal; 
- os princípios dos direitos humanos, da 
equiparação de oportunidades e da 
diversidade; 
- a garantia de acesso, permanência e 
aprendizagem na escola; 
- as disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil, da Lei 
Federal 8069/90 (ECA), da Lei 9394/96 
(LDB); 
- a adesão do Município ao Compromisso 
Todos pela Educação - Decreto 6094 de 
24/07/2007; 
- as quatro diretrizes da política 
educacional do município de Osasco, a 
saber: garantida permanência e do acesso 
à educação, qualidade social da educação, 
gestão democrática e valorização dos 
trabalhadores da educação; 
- a necessidade de assegurar condições 
que favoreçam a elaboração, 
implementação e avaliação do apoio 
pedagógico; 
- que o apoio pedagógico é parte integrante 
do processo ensino aprendizagem; 
- que o trabalho na SAP tem caráter 
transitório e que a permanência de cada 
aluno dependerá da avaliação periódica de 
todos os profissionais envolvidos no 
processo. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – A Sala de Apoio Pedagógico 
(SAP) é uma instância de trabalho didático 
diferenciado para garantir ao aluno o direito 
a estratégias específicas de aprendizagem 
de acordo com suas necessidades de 
desenvolvimento durante o percurso 
escolar. 
 
Art. 2º – O apoio pedagógico deverá 
ocorrer de forma contínua, no 
desenvolvimento das aulas, e de forma 

complementar ao longo do ano letivo, no 
mesmo horário das aulas regulares, a fim 
de que o aluno não tenha que voltar no 
contra turno, garantindo assim sua 
participação nas atividades. 
 
Art. 3º – O apoio pedagógico faz parte do 
trabalho educacional realizado no dia a dia 
da sala de aula, por meio de Intervenções 
imediatas dirigidas às dificuldades de 
aprendizagem específicas, assim que 
constatadas. 
 
Art. 4º – As aulas de apoio pedagógico a 
serem desenvolvidas na SAP deverão ser 
elaboradas através de atividades 
pedagógicas, elaboradas pelo professor 
da classe, professor da SAP e coordenador 
pedagógico da unidade educacional., 
considerada a especificidade de cada 
aluno, observando a interdisciplinaridade; 
I – a alfabetização, entendida como 
domínio do sistema de escrita, e 
letramento, bem como o domínio das 
práticas sociais da leitura e da escrita. 
II – a alfabetização matemática, entendida 
como domínio da linguagem matemática e 
capacidade de ler, compreender, e 
interpretar os  símbolos expressos nesta 
linguagem; 
 
Art. 5º – Cabe à unidade educacional 
informar aos familiares e/ou responsáveis 
as necessidades de aprendizagem dos 
alunos participantes da sala e a 
importância do acompanhamento e apoio 
pedagógico específicos a serem 
desenvolvidos, atendendo aos artigos 22 e 
56 estabelecidos no Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 
 
Art. 6º – A organização das turmas na SAP 
ocorrerá da seguinte forma: 
I – As turmas deverão ser constituídas de, 
no máximo, 5 alunos a cada 1 hora, 
preferencialmente, matriculados 
respectivamente nos 5º , 4º e 3º  anos do 
ensino fundamental, com comprovada 
dificuldade de aprendizagem, mediante os 
registros da professora titular da classe. 
II – As atividades da SAP serão 
desenvolvidas em, no mínimo, 2 horas 
semanais para cada turma, sendo 1 hora 
por dia. 
III – As avaliações contínuas de cada aluno 
determinarão a necessidade de 
permanência ou não na SAP e deverão ser 
registradas semanalmente pelo professor. 
III – O Coordenador Pedagógico deverá 
acompanhar a evolução dos alunos 
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encaminhados a SAP e orientar quanto ao 
registro das atividades nos processos de 
avanços e aprendizagem. 
 
Parágrafo Único: Caberá aos gestores, 
juntamente com o professor da sala regular 
e o professor da SAP avaliar, documentar e 
informar ao Supervisor de Ensino a 
necessidade do aluno frequentar a SAP por 
3h semanais, não prejudicando as 
atividades do PEB II.  
 
Art. 7º – Para participar da atribuição de 
aulas para atuação na SAP, o candidato, 
Professor de Educação Básica I (PEB I), 
deverá apresentar à equipe de gestão da 
U.E, um texto que discorra sobre as 
questões a seguir, de forma que possa 
mostrar o seu perfil de educador e as 
especificidades do trabalho que 
desenvolve: 
 
 Qual é a função da escola. 
 Qual é a concepção de aprendizagem. 
 Como deve ser a relação entre a SAP 

e a sala de aula regular, bem como as 
relações entre esses professores e a 
coordenação pedagógica da escola. 

 Como deve ser em linhas gerais, o 
trabalho pedagógico com alunos da 
SAP. 

 Deve constar na folha de capa: Nome 
completo, escola onde é titular, 
número da matrícula. 

  O texto deve ser de própria autoria, 
conter no máximo 3 laudas, podendo 
conter citações e ao final apresentar 
referências bibliográficas. propostas 
apresentadas sob a forma 
metodológica de projetos acadêmicos 
ou artigos científicos com público alvo, 
resumo, objetivos, justificativa e 
conclusão 

 
Parágrafo Único – Após parecer da equipe 
de gestão, o plano de aula deverá ser 
encaminhado ao Observatório de 
Educação.                                                                                                              

Art. 8º – A escolha e seleção do professor 
para atuar no Projeto SAP, será realizada 
pela Supervisão de Ensino e pelo 
Observatório de Educação, observada 
além do texto apresentado: 
a. A habilitação do professor em relação 

ao campo de atuação. 
b. O seu perfil para que atenda às 

especificidades desse projeto. 
c. As experiências anteriores bem 

sucedidas. 

d. A participação em ações de formação 
específica, promovidas pela Secretaria 
de Educação. 

 
Parágrafo Único – Após análise dos 
projetos, a classificação em nível SED será 
divulgada  no dia 27 de janeiro de 2020. 
  
Art. 9º – A atribuição de aulas para atuar 
na SAP dar-se-á, ao PEB I Titular de Cargo 
e/ou Adjunto,  na forma de carga 
suplementar. 
 
Parágrafo Único: -  Ao professor que for 
atuar na SAP será atribuída uma jornada 
de 27 horas semanais de trabalho, sendo 
18 horas semanais com alunos, 5 HTPI, 
2HPTLE e  mais 2 horas de HTPC. 
 
Art. 10 – O trabalho do professor da SAP 
será acompanhado pelo Coordenador 
Pedagógico da unidade educacional e 
avaliado pela equipe de gestão, pela 
Supervisão de Ensino e pelo Observatório. 
Caso os resultados do trabalho sejam 
considerados inadequados ao proposto 
na presente Portaria, a equipe de gestão 
poderá indicar o desligamento do 
professor da carga suplementar relativa 
ao Projeto SAP, cabendo à SED 
deliberar sobre o desligamento 
sugerido. 
 
Art. 11 – A atribuição das aulas da SAP 
será realizada, primeiramente, em todas as 
U.E.s de Ensino Fundamental, no dia 05 de 
fevereiro de 2020,  às 7:00 horas , aos 
lotados na U.E. respeitando a classificação 
divulgada pela SED. 
 
Parágrafo Único – Após a atribuição, o 
diretor da unidade deverá encaminhar à 
Comissão de Atribuição de Classes e 
Aulas, memorando informando o nome dos 
professores aos quais foram atribuídas as 
aulas da SAP, sua matricula e o período 
atribuído.  
 
Art. 12 - O Professor que se ausentar da 
unidade em razão de faltas previstas em 
Lei Complementar 352/2019, por um 
período superior a cinco (08) dias 
consecutivos, ou dez (15) intercalados, 
perderá automaticamente a Carga 
Suplementar, podendo participar de nova 
atribuição quando do retorno ao exercício 
de seu cargo. 
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Parágrafo único – Quando o Professor se 
ausentar da unidade injustificadamente na 
Carga Suplementar pelos períodos 
estabelecidos no caput desse artigo ou 
dela desistir perderá, automaticamente a 
Carga Suplementar e só poderá participar 
de nova atribuição no ano letivo 
seguinte. Redação dada pelo Art. 59 da 
LC Nº 352 de 04 de abril de 2019. 
 
 
Art. 13 – O professor da SAP deverá 
cumprir a carga horária atribuída, e 
participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação, 
aos conselhos e à formação. 
 
Parágrafo Único: A não participação nas 
formações convocadas pela S.E, implicará 
no desligamento do projeto. 
 
 
Art. 14 – As unidades educacionais 
deverão manter registros atualizados dos 
alunos encaminhados a SAP, a fim de 
possibilitar as condições de 
acompanhamento da situação escolar de 
cada aluno e de todas as turmas atendidas, 
pela Secretaria da Educação. 
 
Art. 15 – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019. 
 
José Toste Borges 
Secretário de Educação 
 

Cronograma de Datas 
 
28/11 a 07/12/19 – Professor entrega o 
projeto na Unidade Escolar; 
09 e 10/12/19 – Equipe Gestora e 
supervisor da Unidade, avaliam o projeto 
11/12 a 13/12/19 Diretor entrega o projeto 
no observatório da SE 
27/01/2020 – Secretaria de Educação 
encaminha a classificação para as 
Unidades Escolares.    
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PORTARIA Nº  56 
 
Dispõe sobre atribuição de aulas para 
atuação na Sala de Leitura das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental para o 
ano letivo de 2020. 
 
JOSÉ TOSTE BORGES, Secretário de 
Educação do Município de Osasco no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e, 
 
CONSIDERANDO: 
- a Lei Complementar nº 352 de 04 de abril 
de 2019 , que dispõe sobre o Estatuto e o 
Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal; 
- os princípios dos direitos humanos, da 
equiparação de oportunidades e da 
diversidade; 
- a garantia de acesso, permanência e 
aprendizagem na escola; 
- as disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil, da Lei 
Federal 8069/90 (ECA), da Lei 9394/96 
(LDB); 
- a adesão do Município ao Compromisso 
Todos pela Educação - Decreto 6094 de 
24/07/2007; 
- as quatro diretrizes da política 
educacional do município de Osasco, a 
saber: garantida permanência e do acesso 
à educação, qualidade social da educação, 
gestão democrática e valorização dos 
trabalhadores da educação; 
- a necessidade de assegurar condições 
que favoreçam a elaboração, 
implementação e avaliação do apoio 
pedagógico; 
- que o apoio pedagógico é parte integrante 
do processo ensino aprendizagem; 
- que o trabalho na sala de leitura tem 
caráter transitório e que a permanência de 
cada aluno dependerá da avaliação 
periódica de todos os profissionais 
envolvidos no processo. 
- a Lei nº 13.005/14 – que aprovou o Plano 
Nacional d Educação; 
- a Lei nº 4701/15 – que aprovou o Plano 
Municipal de Educação - PME 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – As Salas e espaços de Leitura nas 
Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino, terão seu funcionamento 
orientado pela presente Portaria.  
 
Art. 2º – As Salas e Espaços de Leitura 
terão como diretrizes para a sua ação 
pedagógica: 

I – o currículo na perspectiva emancipatória 
e integradora, tendo a dialogicidade como 
norteadora do trabalho pedagógico e, a 
leitura, como um processo de compreensão 
mais abrangente da realidade; 

II – a leitura do mundo precedente à leitura 
da palavra, entendendo que a leitura 
começa antes do contato com o texto e vai 
para além dele; 

III – a garantia da bibliodiversidade de 
forma a atender toda a comunidade 
educativa, tornando propício o trabalho 
com a leitura que o leitor pode fazer de si, 
do outro e do mundo; 

IV – a literatura enquanto direito inalienável 
do ser humano e como fonte das várias 
leituras da realidade e do próprio 
desenvolvimento da história e das culturas; 

V – que a leitura é a base do processo de 
alfabetização e da formação da cidadania. 

Art. 3º – As Salas e Espaços de Leitura 
terão como principais objetivos: 
 
I – Despertar o prazer da leitura e aguçar o 
potencial cognitivo e criativo do aluno; 
II – Promover o desenvolvimento do 
vocabulário, favorecendo a estabilização de 
formas ortográficas; 
III – Possibilitar o acesso aos diversos tipos 
de leitura na escola, buscando efetivar 
enquanto processo a leitura e a escrita; 
IV – Estimular o desejo de novas leituras; 
V – Possibilitar a vivencia de emoções, o 
exercício da fantasia e da imaginação; 
VI – Possibilitar produções orais, escritas e 
em outras linguagens; 
VII – Proporcionar ao indivíduo através da 
leitura, a oportunidade de alargamento dos 
horizontes pessoais e culturais, garantindo 
a sua formação crítica e emancipadora. 
 
Art. 4º -  O atendimento às classes na Sala 
e espaços  de Leitura dar-se-á dentro do 
horário regular de aulas dos alunos do 1º 
ao 5º ano, assegurando-se 1 (uma) hora-
aula semanal para cada classe em 
funcionamento 
 
Parágrafo único – As atividades 
realizadas na Sala e espaços de Leitura 
deverão integrar o Projeto Político-
Pedagógico da Unidade Educacional e 
atender às diretrizes da Secretaria 
Municipal da Educação. 
 
Art. 5º –  Para participar da atribuição de 
aulas para atuação na Sala de Leitura, o 
candidato, Professor de Educação Básica I 
(PEB I), Titular de Cargo ou Adjunto, 
deverá apresentar à equipe de gestão da 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 57    Osasco, 27 de novembro de 2019

U.E. uma proposta de trabalho, de acordo 
com o disposto na presente portaria, 
observados os seguintes critérios: 
 
I – compreender a sala de leitura como um 
espaço desencadeador de diálogos para a 
promoção da leitura enquanto um direito 
inalienável do ser humano para o exercício 
de sua cidadania; 
II – conhecer a legislação que rege a 
organização e funcionamento das salas de 
leitura; 
III – apresentar proposta que contemple, 
prioritariamente, o projeto político 
pedagógico  da unidade; 
IV – possuir disponibilidade de horário que 
atenda às necessidades da unidade 
escolar e as de participação nos eventos 
de formação; 
V – apresentar a metodologia a ser 
desenvolvido com os alunos, considerando 
os diferentes anos de ensino e suas 
especificidades. 
 
Parágrafo Único – Após parecer da equipe 
de gestão, a proposta de trabalho deverá 
ser encaminhada ao Observatório de 
Educação.                                                        

 
Art. 6º - São atribuições do Professor da 
Sala e espaços de leitura: 
 
I – tornar a Sala e espaços de leitura um 
ambiente atraente, representativo e 
dinâmico, atendendo com eficiência às 
necessidades dos alunos e dos 
professores; 
II – promover exposições de trabalhos 
relacionados à leitura, considerando que a 
Sala e espaços de leitura é um valioso 
centro de cultura; 
III – participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico da Unidade 
Educacional e da construção do currículo 
numa perspectiva integradora; 
IV – articular, o planejamento e 
desenvolvimento do trabalho na área de 
integração, envolvendo os demais 
professores da unidade; 
V – socializar junto aos seus pares, nos 
horários coletivos, as propostas da 
formação continuada, oferecidas pela 
Secretaria de Educação; 
VI – assegurar a organização necessária 
ao funcionamento das salas e espaços de 
leitura de modo a favorecer a construção 
criativa do espaço, no sentido de adequar 
as diferentes atividades a serem 
desenvolvidas; 

VII – conhecer, divulgar e disponibilizar o 
acervo de modo a favorecer a 
bibliodiversidade; 
VIII – elaborar horário de atendimento aos 
educandos em conjunto com a equipe 
gestora, de modo a favorecer e otimizar o 
acesso aos livros para toda a comunidade 
escolar. 
 
Art. 7º - O horário de trabalho do Professor 
da Sala e espaços de leitura, 
independentemente da sua jornada de 
trabalho, deverá ser distribuído de forma a 
atender o educandos em seus respectivos 
turnos, assegurando sua participação nos 
horários coletivos , bem como a articulação 
com os professores da unidade 
educacional. 
 
Art. 8º –  A escolha e seleção do professor 
para atuar na sala de leitura, será 
realizada pela Supervisão de Ensino e pelo 
Observatório de Educação. 
   
Parágrafo Único – Após análise da 
proposta de trabalho, a classificação em 
nível SED será divulgada  no dia 27 de 
janeiro de 2020. 
 
Art. 9º - A atribuição de aulas para atuar no 
Projeto Leitura  dar-se-á, ao PEB I Titular 
de Cargo e/ou Adjunto,  na forma de carga 
suplementar. 
 
§ 1º – Ao professor que for atuar no Projeto 
Leitura,  será atribuída uma jornada de 27 
horas semanais de trabalho, sendo 18 
horas semanais com alunos, 5 HTPI, 
2HPTLE e  mais 2 horas de HTPC ou o 
mesmo poderá optar  pela redução de 
jornada, desde que atenda integralmente  
as salas existentes no turno atribuído,  da 
seguinte forma: 
 

a) Unidades Escolares até 08 salas – 
Será atribuído 12 horas/aulas, 
sendo: 08 aulas com aluno + 3 
HTPI + 1 HTPC ; 

b) Unidades Escolares até 10 salas -  
Será atribuído 15 horas/aulas, 
sendo 10 aulas  com aluno + 4 
HTPI + 1 HTPC; 

c) Unidades Escolares até 12 salas – 
Será atribuído 18 horas/aulas, 
sendo  12 aulas com aluno + 4 
HTPI + 1 HTPC + 1 HTPL ; 

d) Unidades Escolares de 13 a 16 
salas – Será atribuído 24 
horas/aulas, sendo 16 aulas com 
aluno + 5 HTPI + 2 HTPC + 1 
HTPL  
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§ 2º – O professor atribuído no Projeto 
Leitura, deverá substituir aulas nas classes 
regulares, quando  o mesmo não 
completar a jornada pela qual optou 
 
Art. 10 – O professor desde o seu ingresso 
no projeto deverá elaborar portfólio. 
 
§1º- O portfólio deverá conter: 
Planejamento Bimestral constantes nos 
Instrumentais da Educação, horário das 
aulas e turmas, ficha de registro de 
atividades da semana, ficha de 
acompanhamento das aulas de leitura 
devidamente assinada pela Coordenação e 
amostragem de atividades realizadas no 
projeto 
§ 2º - O portfólio deve estar sempre 
presente nas aulas de leitura e a 
disposição da Gestão Escolar, 
Supervisores de Ensino, Assistentes 
Técnicos Pedagógicos do Observatório e 
Coordenadora do Projeto de Leitura. 
 
Art. 11 - A organização do horário de 
trabalho o professor da sala de leitura, será 
de responsabilidade do próprio servidor em 
conjunto com a equipe gestora da unidade 
educacional, com a aprovação do 
supervisor de ensino. 
 
Parágrafo Único: - O horário das aulas de 
leitura e/ou acesso de livros aos alunos, 
deverá ser afixado na sala dos professores 
no início do ano letivo. 
 
Art.12 - Compete ao(s) coordenador(es) 
pedagógico(s) da unidade educacional, a 
coordenação, acompanhamento, 
supervisão, apoio e avaliação do trabalho 
desenvolvido nas salas de leitura, bem 
como o acompanhamento e análise do 
portfólio desde o início do ano letivo. 
 
 
Art. 13 – A atribuição das aulas da sala de 
leitura será realizada, primeiramente, em 
todas as U.E.s de Ensino Fundamental, no 
dia 05 de fevereiro de 2020,  aos lotados 
na U.E. respeitando a classificação 
divulgada pela SED. 
 
§ 1º – Após a atribuição, o diretor da 
unidade deverá encaminhar à Comissão de 
Atribuição de Classes e Aulas, memorando 
informando o nome dos professores aos 
quais foram atribuídas as aulas sala de 
leitura, sua matricula e o período atribuído.  
 
§ 2º – O trabalho do professor da sala de 
leitura será acompanhado pelo 
Coordenador Pedagógico da unidade 
educacional e avaliado pela equipe de 

gestão, pela Supervisão de Ensino e 
pelo Observatório. Caso os resultados 
do trabalho sejam considerados 
inadequados ao proposto na presente 
Portaria, a equipe de gestão poderá 
indicar o desligamento do professor da 
carga suplementar relativa a sala de 
leitura, cabendo à SED deliberar sobre o 
desligamento sugerido. 
 
Art. 14 – O Professor que se ausentar da 
unidade em razão de faltas previstas em 
Lei Complementar 352/2019, por um 
período superior a oito (08) dias 
consecutivos, ou quinze (15) intercalados, 
perderá automaticamente a Carga 
Suplementar, podendo participar de nova 
atribuição quando do retorno ao exercício 
de seu cargo. 
 
Parágrafo único – Quando o Professor se 
ausentar da unidade injustificadamente na 
Carga Suplementar pelos períodos 
estabelecidos no caput desse artigo ou 
dela desistir perderá, automaticamente a 
Carga Suplementar e só poderá participar 
de nova atribuição no ano letivo 
seguinte. Redação dada pelo Art. 59 da 
LC Nº 352 de 04 de abril de 2019. 
 
Art. 15 – O professor do Projeto Leitura, 
deverá cumprir a carga horária atribuída,  e 
participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação, 
aos conselhos e à formação. 
 
Parágrafo Único: A não participação nas 
formações implicará no desligamento desta 
atividade 
. 
Art. 16 – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019. 
 
José Toste Borges 
Secretário de Educação 
 

Cronograma de Datas 
 
28/11 a 07/12/19 – Professor entrega o 
projeto na Unidade Escolar; 
11 e 12/12/19 – Equipe Gestora e 
supervisor da Unidade, avaliam o projeto 
131/12 a 16/12/19 Diretor entrega o projeto 
no observatório da SE 
27/01/2020 – Secretaria de Educação 
encaminha a classificação para as 
Unidades Escolares.    
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PORTARIA Nº 57 
 
Dispõe sobre a organização e o 
desenvolvimento das aulas no Projeto de 
Informática das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental, para o ano letivo de 
2020 
 
JOSÉ TOSTE BORGES , Secretário de 
Educação do Município de Osasco, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e  
 
CONSIDERANDO: 
- a Lei Complementar nº 352 de 04 de abril 
de 2019, que dispõe sobre o Estatuto e o 
Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal 
- os princípios dos direitos humanos, da 
equiparação de oportunidades e da 
diversidade; 
- as disposições da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, da Lei 
Federal 8069/90 (ECA), da Lei 9394/96 
(LDB); 
- a garantia de acesso, permanência e 
aprendizagem na escola;  
- a informática como ferramenta de apoio 
aos conteúdos ministrados, além da função 
de preparar os alunos para uma sociedade 
informatizada; 
- que a educação deve estar voltada para o 
desenvolvimento científico e tecnológico, 
educar para uma cidadania global numa 
sociedade tecnologicamente desenvolvida; 
- que, para as crianças dos primeiros anos 
do Ensino Fundamental, diferentes 
recursos pedagógicos podem contribuir 
para o desenvolvimento integral, atenção, 
levantamento de hipóteses e resolução de 
problemas, leitura e escrita em múltiplas 
linguagens, além de promover a vivência 
de comportamentos cooperativos; 
- que o acesso às novas tecnologias deve 
ser um direito de todos. 
- que a BNCC, tem como objetivo em sua 
5ª Competência Geral: Compreender, 
utilizar e criar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, 
significativa, reflexiva e ética nas diversas 
práticas sociais (incluindo as escolares) 
para se comunicar, acessar e disseminar 
informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo 
e autoria na vida pessoal e coletiva. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - As aulas do Projeto de Informática 
serão desenvolvidas no laboratório 
instalado na Unidade Educacional (U.E.). 

 
Art. 2º - Cabe à direção da U.E. elaborar o 
horário das aulas, de tal forma que cada 
classe/ano tenha pelo menos 1 (uma) hora 
aula semanal. 
 
Art. 3º - O planejamento das aulas de 
informática deverá estar inserido no projeto 
pedagógico da Unidade Educacional 
elaboradas pelo professor da classe, pelo 
professor do Projeto de Informática com 
acompanhamento do Coordenador 
Pedagógico da U.E. e orientação do 
Observatório de Educação. 
 
Art. 4º - Para participar da atribuição de 
aulas para atuação no Projeto Informática, 
o candidato, Professor de Educação Básica 
I (PEB I), deverá apresentar à equipe de 
gestão da U.E., um Projeto de Trabalho, 
utilizando as ferramentas do pacote Office 
e citando sites de atividades didático-
pedagógicas. 
 
Parágrafo Único – Após parecer da 
Equipe Gestora e do Supervisor, o Projeto 
de Trabalho, deverá ser encaminhado ao 
Observatório de Educação. 
 
Art. 5º – A escolha e seleção do professor 
para atuar no Projeto Informática , será 
realizada pela Supervisão de Ensino e pelo 
Observatório de Educação da Secretaria de 
Educação,  observada: 
 
a. A formação básica em informática; 
b. O seu perfil para que atenda às 

especificidades desse projeto; 
c. As experiências anteriores bem 

sucedidas; 
d. A participação em ações de formação 

específica, promovidas pela Secretaria 
de Educação nos anos de 2018/2019; 

e. O Projeto de Trabalho, de acordo com 
o  art. 4º desta portaria. 

 
 
Art. 6º - A classificação para a atribuição 
do projeto nível Unidade e nível Rede, será 
divulgada pela Secretaria de Educação no 
dia 27 de janeiro de 2020.  
 
Art. 7º - A atribuição das aulas para atuar 
no Projeto de Informática dar-se-á ao 
Professor de Educação Básica I (PEB I), 
Titular de Cargo e/ou Adjunto, na forma de 
carga suplementar. 
 
§ 1º – Ao professor que for atuar no Projeto 
Informática  será atribuída uma jornada de 
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27 horas semanais de trabalho, sendo 18 
horas semanais com alunos, 5 HTPI, 
2HPTLE e  mais 2 horas de HTPC ou o 
mesmo poderá optar  pela redução de 
jornada, desde que atenda integralmente  
as salas existentes no turno atribuído,  da 
seguinte forma: 
 

a) Unidades Escolares até 08 salas – 
Será atribuído 12 horas/aulas, 
sendo: 08 aulas com aluno + 3 
HTPI + 1 HTPC ; 

b) Unidades Escolares até 10 salas -  
Será atribuído 15 horas/aulas, 
sendo 10 aulas  com aluno + 4 
HTPI + 1 HTPC; 

c) Unidades Escolares até 12 salas – 
Será atribuído 18 horas/aulas, 
sendo  12 aulas com aluno + 4 
HTPI + 1 HTPC + 1 HTPL ; 

d) Unidades Escolares de 13 a 16 
salas – Será atribuído 24 
horas/aulas, sendo 16 aulas com 
aluno + 5 HTPI + 2 HTPC + 1 
HTPL  
 

§ 2º – O professor atribuído no Projeto 
Informática, deverá substituir aulas nas 
classes regulares, quando  o mesmo não 
completar a jornada pela qual optou. 
 
Art. 8º - A atribuição das aulas no Projeto 
Informática será realizada, primeiramente, 
em todas as U.E.s de Ensino Fundamental, 
no dia 05 de fevereiro de 2020, aos lotados 
na U.E. respeitando a classificação 
divulgada pela SED. 
 
§ 1º – Após a atribuição, o diretor da 
unidade deverá encaminhar à Comissão de 
Atribuição de Classes e Aulas, memorando 
informando o nome dos professores aos 
quais foram atribuídas as aulas do Projeto 
Informática, sua matricula e o período 
atribuído.  
 
Art. 9º - O  trabalho do professor do Projeto 
de Informática será acompanhado pelo 
Coordenador Pedagógico da U.E., pelo  
Supervisor de Ensino e Observatório de 
Educação. Caso os resultados do trabalho 
sejam considerados inadequados mediante 
argumentos que justifiquem tal 
inadequação, a SED deliberará sobre o 
desligamento do mesmo. 
 
Art. 10 - O Professor que se ausentar da 
unidade em razão de faltas previstas em 
Lei Complementar 352/2019, por um 
período superior a oito (08) dias 

consecutivos, ou quinze (15) intercalados, 
perderá automaticamente a Carga 
Suplementar, podendo participar de nova 
atribuição quando do retorno ao exercício 
de seu cargo. 
 
Parágrafo único – Quando o Professor se 
ausentar da unidade injustificadamente na 
Carga Suplementar pelos períodos 
estabelecidos no caput desse artigo ou 
dela desistir perderá, automaticamente a 
Carga Suplementar e só poderá participar 
de nova atribuição no ano letivo 
seguinte. Redação dada pelo Art. 59 da 
LC Nº 352 de 04 de abril de 2019. 
 
Art. 11 – O professor do Projeto 
Informática, deverá cumprir a carga horária 
atribuída,  e participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação, aos conselhos e à formação. 
 
Parágrafo Único: A não participação nas 
formações implicará no desligamento desta 
atividade 
 
Art. 12 -  Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019. 
 
José Toste Borges 
 
Secretário de Educação 
 

Cronograma de Datas 
 
28/11 a 07/12/19 – Professor entrega o 
projeto na Unidade Escolar; 
11 e 12/12/19 – Equipe Gestora e 
supervisor da Unidade, avaliam o projeto 
13/12 a 16/12/19 - Diretor entrega o projeto 
no observatório da S.E 
27/01/2020 – S.E encaminha a 
classificação para as Unidades Escolares. 
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PORTARIA Nº  58 
 
Dispõe sobre a atribuição de classes, aulas, 
turmas e/ou vagas a Professores Titulares 
de Cargo  da Rede Municipal de Educação 
de Osasco, PEB I, PEB II, PDI I e PDI II, 
para o ano de 2020. 
 
O Secretário de Educação, com base no 
artigo 48 da Lei complementar 352 de 04 de 
abril de 2019  , considerando a necessidade 
de estabelecer normas e procedimentos que 
assegurem a legalidade e a transparência 
da atribuição de classes, aulas, turmas e/ou 
vagas, 
 
Resolve: 
 
Artigo 1º – Cabe à Direção da Unidade 
Educacional providenciar a divulgação, 
execução e acompanhamento do processo 
de atribuição de classes, aulas, turmas e/ou 
vagas do corpo docente do Quadro de 
Magistério. 
 
Artigo 2º – Compete ao Diretor da Unidade 
Educacional,  atribuir as classes e  aula, 
turma e/ou vaga, respeitando a classificação 
de cada um dos docentes e a 
compatibilização das cargas horárias das 
classes, aulas, turmas e/ou vagas, bem 
como os horários e turnos de funcionamento 
da escola com as respectivas jornadas de 
trabalho, inclusive nas situações de 
acumulo de cargos públicos, desde que com 
legitimidade e sem detrimento de ordem 
legal aos demais docentes. 
 
Artigo 3º – O Diretor da Unidade 
Educacional deverá convocar todos os 
Professores Titulares de Cargo com sede 
na unidade, que se encontrem em exercício 
ou afastados a qualquer titulo e os 
recebidos por remoção, para o processo de 
atribuição de classes, aulas, turmas e/ou 
vagas para 2020. 
 
Parágrafo Único – O professor ou seu 
procurador legal que por qualquer motivo 
não estiver presente no momento da 

atribuição de classes, aulas, turmas e/ou 
vagas, terá atribuída compulsoriamente à 
jornada de trabalho, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação. 
 
Artigo 4º – Os Professores Titulares de 
Cargo do mesmo campo de atuação serão 
classificados observando a seguinte ordem 
de preferência: 
 
I – Quanto à situação de ordem funcional 
a) Titular de cargo provido mediante 
concurso de provas e títulos. 

 
II – Quanto ao tempo de serviço no cargo 
de atuação 
a) Na unidade educacional – 0,04 por dia 
de efetivo exercício; 
b) No cargo ou função – 0,03 por dia de 
efetivo exercício; 
c) No magistério do Município de Osasco – 
0,01 por dia de efetivo exercício. 
 
III – Quanto aos títulos 
 
a) Doutorado – 5 pontos;  
b) Mestrado – 4 pontos; 
c) Curso de licenciatura plena em 
Pedagogia ou em qualquer área da 
educação– 2 pontos; 
d) Cursos de pós graduação (Lato-Sensu) / 
Especialização, realizados em instituições 
de Ensino Superior devidamente 
reconhecidas, com duração igual ou maior 
que 360 horas – 1,0 ponto;  
e) Cursos de Extensão Cultural / 
Aperfeiçoamento, devidamente 
reconhecidos com duração igual ou maior 
que 180 horas e menor que 360 horas – 0,5 
pontos; 
 f) Cursos de Extensão Cultural/ 
Aperfeiçoamento, devidamente 
reconhecidos com duração igual ou maior 
que  30 horas e menor que 180 horas – 0,25 
pontos 
 
§ 1º – A data base para contagem de tempo 
de serviço será 30/06/2019. 
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§ 2º – O tempo de serviço será apurado por 
dia de efetivo exercício conforme dispõe o 
artigo 113 da Lei Municipal 836/69.    
§ 3º – O tempo de serviço prestado na 
Unidade Educacional não será computado 
na atribuição em nível de Secretaria de 
Educação. 
§ 4º – O tempo de serviço prestado no 
magistério do Município de Osasco, fora do 
campo de atuação, será considerado desde 
que não seja concomitante e terá valor de 
0,01 por dia de efetivo exercício. 
§ 5º – Será considerado tempo de serviço 
na Unidade Educacional o tempo de efetivo 
exercício no cargo ou em atividade 
correlata: Direção, Vice - Direção ou 
Coordenação Pedagógica, desde que 
prestado exclusivamente na Unidade, 
independente da modalidade de ensino em 
que atua.  
§ 6º – O Professor que se encontra afastado 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens do cargo, nos termos do artigo 
46 da Lei Complementar 352/2019, terá o 
período do afastamento considerado como 
tempo de serviço nos campos: Cargo e 
Magistério do Município de Osasco.  
§ 7º – Havendo necessidade, serão 
utilizados pela ordem, os seguintes critérios 
de desempate: 
a) Maior tempo de exercício no Magistério 

do Município de Osasco; 
b) Maior idade do candidato; 
c) Maior número de filhos.   
 
Artigo 5º – O Professor Titular de Cargo 
que for removido “de ofício” em razão da 
suspensão temporária das atividades da 
unidade educacional ou da transferência 
dos alunos durante o ano letivo, terá o 
tempo de serviço na unidade educacional 
considerado para efeito de atribuição de 
classes, na nova unidade de lotação do 
cargo. 
Parágrafo Único – O caput deste artigo não 
se aplica ao professor que for removido “de 
ofício” em razão da inexistência de classes, 
aulas, turmas e/ou vagas. 
 

Artigo 6º – A atribuição de classes, aulas, 
turmas e/ou vagas aos Professores 
Titulares de Cargo PEB I, PEBII, PDI I e 
PDI II, para a constituição da jornada de 
trabalho obedecerá ao seguinte: 
 
I  – Nível Unidade Educacional Sede: 

a) A atribuição de classe e aulas aos 
Professores Titulares de Cargo PEB I, 
PEB II e PDI I e PDI II, com lotação do 
cargo na Escolas Municipais de 
Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Creche, no dia 
13/12/2019.  

 
II - Nível Secretaria de Educação  
 

a) A atribuição de classes e aulas aos 
Professores Titulares de Cargo PEB 
I, com lotação na EJA, no dia 
13/12/2019; 

 
b) A atribuição de classes e aulas aos 

professores Titulares de Cargo PEB 
I, PEB II e PDI, que na atribuição 
em nível de Unidade Escolar 
ficaram  excedentes e/ou não 
tiveram atribuído a jornada 
completa de trabalho – Dia 
16/12/2019 
 

§ 1º  -   O professor Titular de Cargo  PEB II 
de Arte, Inglês e Educação Física, não 
poderá declinar das aulas existentes na 
Unidade Escolar onde tem o cargo de 
lotação, para concorrer à atribuição em nível 
Secretaria de Educação. 
§ 2º - Será atribuído  aoS Titulares de Cargo  
PEB-I e ao PDI I e PDI II,  as 
classes/turmas/módulos por período de 
acordo com a classificação dos professores 
na Unidade Escolar. 
§ 3º - As vagas de módulos, só poderão ser 
atribuídas, após o preenchimento das 
classes/turmas do período. 
§ 4º -  O  Professor ou seu procurador legal 
que por qualquer motivo não estiver 
presente no momento da atribuição de 
classes e aulas, terá atribuída  
compulsoriamente a jornada de trabalho, 
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obedecida rigorosamente a ordem de 
classificação. 
 
Artigo 7º - Os Professores atribuídos para 
os cargos sem regência  de classe 
(Módulo), atuarão nas ausências diárias e 
nos afastamentos dos professores titulares 
de classe, até o surgimento de classe e ou 
turma livre, decorrentes de aposentadoria 
exoneração ou falecimento. 
 
Artigo 8º -  Os Professores Adjuntos, 
atuarão  nas ausências diárias e nos 
afastamentos dos titulares de classe. 
 
Artigo 9 º -  As substituições surgidas na 
unidade escolar, serão atribuídas na 
seguinte ordem: 

a) Substituição Interina ( Efetivo por 
Efetivo) 

b) Substituição a título de Carga 
Suplementar 

c)  Substituição temporária ( ao 
professor módulo e professor 
Adjunto) 

 
Parágrafo Único:  Cada etapa das 
atribuições citadas neste artigo, serão 
oferecidas primeiramente na unidade 
escolar, não havendo interesse ou não 
preenchimento das vagas existentes, será 
oferecida a nível de Secretaria de 
Educação. 
 
Artigo 10 - As aulas e ou turmas, surgidas 
durante o ano letivo, serão atribuídas na 
seguinte ordem: 
 

a) Professor sem Regência (Módulo) –   
Preferencialmente licenças ou 
afastamentos acima de 45 dias; 

b)  PEB I Adjunto – Preferencialmente 
licenças ou afastamentos até 45 
dias ou menos. 

 
§ 1º -  Não havendo Professor sem 
Regência (Módulo), e PEB I Adjunto, nas 
licenças citadas nas alíneas “a,b” , será 
oferecida a atribuição das licenças ou 
afastamentos, a título de carga suplementar. 

§ 2º -   Casos não previstos nesta portaria, 
serão resolvidos pela Secretaria de 
Educação. 
 
Artigo 11 -  A atribuição de classes, aulas, 
turmas e/ou vagas, durante o ano letivo, em 
virtude de criação, incorporação, alteração 
ou fusão de unidades educacionais, serão 
realizadas pela Secretaria de Educação. 
 
Artigo 12 – Os professores PEB I, PEB II, 
PDI I e PDI II,  Titulares de Cargo do 
Município de Osasco, interessados em 
participar do processo de  Substituição 
Interina, deverão fazer no dia 13/12/2019 
em sua Unidade Escolar,  uma Inscrição 
Prévia para o processo de atribuição de 
classes e/ou aulas, para o ano letivo de 
2020 à luz da legislação vigente. 
 
Parágrafo Único: Na substituição Interina, 
deverá ser atribuído aos professores PEBII, 
Titulares de Cargo, a jornada completa do 
professor a ser substituído. 
 
Artigo 13 – Todos os  PEB I  PEB II, PDI I e 
PDI II, Titulares de Cargo e os PEB I e PEB 
II Adjuntos do Município de Osasco estarão 
automaticamente inscritos para o processo 
de atribuição de classes e/ou aulas de 
Carga Suplementar para o ano letivo de 
2020 à luz da legislação vigente. 
 
Artigo 14 – A   atribuição de classes, aulas, 
turmas e/ou vagas, durante o ano letivo, em 
virtude de criação, incorporação, alteração 
ou fusão de unidades educacionais, serão 
realizadas pela Secretaria de Educação. 
 
Artigo 15 – Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019 
José Toste Borges 
Secretário de Educação 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo Nº 27129/2018 

Pregão Eletrônico: 031/2019 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

 

Despacho: Nos termos do Art.: 3º, § 1º e § 6º do Decreto Municipal Nº 11750/2018 

HOMOLOGO a licitação acima mencionada os objetos em favor das licitantes vencedoras, os 

respectivos itens: 

M. WELLER CONFECÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o número 04.350.099/0001-02, 

pelo menor preço por item, para os itens abaixo relacionados: 

01: Valor Unitário R$ 28,99 (vinte e oito reais, noventa e nove centavos); 

02: Valor Unitário R$ 19,95 (dezenove reais, noventa e cincos centavos); 

04: Valor Unitário R$ 39,90 (trinta e nove reais, noventa centavos); 

06: Valor Unitário R$ 99,90 (noventa e nove reais, noventa centavos). 

MAX COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 05.489.375/0001-85, pelo menor preço por item, para os itens abaixo 

relacionados: 

03: Valor Unitário R$ 68,00 (sessenta e oito reais); 

05: Valor Unitário R$ 16,50 (dezesseis reais, cinquenta centavos 

 

Osasco, 25 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 

                                              Carmônio Bastos 
Secretário de Esporte, Recreação e Lazer 

 

 

SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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Distritruição Cota Financeira - NOVEMBRO/2019 por SECRETARIA

TOTAL ARRECADAÇÃO (ANTES DO RATEIO-EDUCAÇÃO/SAÚDE)

Gabinete do Prefeito 1,59% 1.884.991,23 1.024.702,28

Secretaria de Finanças 3,53% 4.177.533,92 2.483.559,85

Secretaria de Assuntos Jurídicos 1,70% 2.016.726,31 788.170,77

Secretaria de Administração 3,05% 3.616.339,93 1.998.578,89

Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão 1,60% 1.891.279,62 1.236.304,67

Secretaria de Educação 1,59% 1.888.245,58 1.510.596,47

Secretaria de Saúde 27,01% 31.991.684,02 25.030.594,46

Secretaria de Serviços e Obras 12,72% 15.062.651,55 10.922.757,00

Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer 2,13% 2.523.323,65 1.186.040,34

Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano 3,25% 3.850.406,39 2.345.153,51

Secretaria de Assistência Social 2,57% 3.049.369,55 1.284.495,30

Secretaria de Cultura 1,11% 1.311.226,65 730.588,94

Secretaria de Indústria, Comércio e Abastecimento 0,83% 983.871,23 265.648,85

Secretaria do Meio Ambiente 2,54% 3.004.286,97 1.992.416,95

Encargos Gerais do Município - Secr. Finanças 17,90% 21.208.904,49 7.045.901,67

Encargos Gerais do Município - Secr. Admin. 5,64% 6.682.970,65 4.128.765,88

Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana 1,47% 1.746.563,40 855.091,04

Secretaria de Segurança e Controle Urbano 6,96% 8.243.064,52 2.626.089,98

Secretaria de Comunicação Social 1,48% 1.749.455,65 1.277.591,70

Secretaria de Planejamento e Gestão 0,43% 504.797,26 223.474,18

Controladoria Interna 0,26% 309.818,21 138.587,22

Secretaria de Governo 0,38% 446.263,62 216.283,50

Reserva de Contingência 0,27% 319.339,78 255.471,82

TOTAL RP 01110 100,00% 118.463.114,17 69.566.865,29

TOTAL SAÚDE 01310 30.000.000,00 8.001.924,45

TOTAL EDUCAÇÃO 01200 40.000.000,00 29.596.451,31

TOTAL LIBERADO - COTA FINANCEIRA 188.463.114,17 107.165.241,05

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE
Secretário de Finanças 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
Distritruição Cota Financeira - NOVEMBRO/2019 por SECRETARIA

Percentual Valor Liberado
COTA FINANCEIRA - 

NOVEMBRO
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO 
 
 
Processo: 022259/2019 
Interessado: Monica Menck 
Assunto: Recurso da Multa 87788 
INDEFIRO 
 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019 
 
 
 
Marcelo da Silva 
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO 
 
 
Processo: 028094/2019 
Interessado: Araci Martins 
Assunto: Recurso da Multa 87912 
INDEFIRO 
 
 
Osasco, 26 de novembro de 2019 
 
 
 
Marcelo da Silva 
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria de Saúde   

 
Av.: João Batista, 480 – Centro Osasco/SP 

            

Av.  João Bat is ta ,  n º  480 –  3º  andar  -  Cent ro  –  Osasco/SP -  CEP 06097 -095  

Fone: (11) 3699-8930  
 

 
Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO 19.256, 

Publicada no dia 08 de novembro de 2019, IOMO 1752 

 
           

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
ONDE SE LÊ: autorizo a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, nos Termos do Artigo 24, Inciso 
IV, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93, a favor da empresa DENTAL GLOBO 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA, estabelecida na Av. das Laranjeiras, 394 – Limeira - 
São Paulo  inscrita no CNPJ n.º 05.738.179/0001-00, pelo período de 06 (seis) meses, no 
valor de R$ 197.844,00 (cento e noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). 

 
 

LEIA-SE: autorizo a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL, nos Termos do Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a favor da empresa DENTAL GLOBO MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA, estabelecida na Av. das Laranjeiras, 394 – Limeira - São Paulo  inscrita no CNPJ n.º 
05.738.179/0001-00, no valor de R$ 197.844,00 (cento e noventa e sete mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais). 

 
 
 
 

Osasco, 22 de novembro 2019. 
 
 
 
 
 

DR. FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
-Secretário de Saúde- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7029/19 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto 
Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, 
parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da Empresa Carfox(Roberto Carlos Rubio 
Sanchez , estabelecida na rua General Newton Estillac Leal 745-Km 18-osasco 
SP,inscrita no CNPJ 27.861.298/0001-80 pelo valor total de R$ 114.041,95(Cento e 
quatorze mil quarenta e um reais e noventa e cinco centavos),referente ao período de 
Fevereiro 
                                                                         
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis. 
 
  

 
                

 
 
   Osasco, 22 de novembro de 2019 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9696/19 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto 
Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, 
parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da Empresa Carfox(Roberto Carlos Rubio 
Sanchez , estabelecida na rua General Newton Estillac Leal 745-Km 18-osasco 
SP,inscrita no CNPJ 27.861.298/0001-80 pelo valor total de R$ 92.333,74(Noventa e 
dois Mil trezentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos)referente ao período 
de Março 
                                                                         
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis. 
 
  

 
                

 
 
   Osasco, 22 de novembro de 2019 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 13288/19 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto 
Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, 
parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da Empresa Carfox(Roberto Carlos Rubio 
Sanchez , estabelecida na rua General Newton Estillac Leal 745-Km 18-osasco 
SP,inscrita no CNPJ 27.861.298/0001-80 pelo valor total de R$ 50.259,38  )Cinquenta 
mil duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos,referente ao período de 
01/04/2019 a 30/04/2019. 
                                                                         
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis. 
 
  

 
                

 
 
   Osasco, 22 de novembro de 2019 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Avenida João Batista, 480 - Centro - Osasco 

PABX 369                                                             Tel. 3699-8900 
              
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 22048/19 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto 
Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, 
parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, da Empresa Alpha de Medicina Para 
Saúde , estabelecida na sede na Alameda Itapecuru 645,conjunto 1.230/Alphaville 
Barueri ,inscrita no CNPJ 14.512.229/0001-10 pelo valor total de R$ 
64.626,85(Sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e seis e oitenta e cinco centavos 
)referente ao período de Junho. 
                                                                         
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências 
cabíveis. 
 
  

 
                

 
 
   Osasco, 26 de novembro de 2019 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
                                                    Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. Nº 5.637/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2019 
 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DA SAUDE 

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR. 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no 

Art. 3º, §1º, inciso I do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 julho de 2018, HOMOLOGO 
o Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela 

Comissão Permanente de Licitações, às empresas: 

 

- ANDREIA LORENZI - Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.189.700/0001-79, para o 

item 01 – Cama Hospitalar Tipo Fowler 3 movimentos -  pelo valor unitário R$ 
2.040,00 (dois mil e quarenta reais), perfazendo o total de R$ 30.600,00 (trinta mil e 

seiscentos reais), item 02 – Escada com 2 (dois) Degraus -  pelo valor unitário R$ 
114,00 (cento e quatorze reais), perfazendo o total de R$ 1.938,00 (hum mil 

novecentos e trinta e oito reais). 

 

- VHL HOSPITALAR LTDA - Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.309.011/0001-81, 
para o item 03 - Carro de Curativos, pelo valor unitário R$ 500,00 (quinhentos reais), 

perfazendo o total de R$ 7.500,00 (sete e quinhentos reais); 
 

- Item 04 – Carro Maca Aço Onixidavel - Em conformidade com a referida Ata - 
Fracassado.  
 
Publique-se. 

 

 

 

Osasco, 25 de novembro de 2019. 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
                                  Casa do Empreendedor Jurandir Paes 

   
 

 
C O N V O C A Ç Ã O 

 
 
O Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico, em 
conformidade com a Lei 4919, de 09 de outubro de 2018, usando das 
atribuições que lhes são conferidas como Presidente do COMTUR – 
Conselho Municipal de Turismo, convoca os membro do Conselho para 
REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 04 de dezembro de 2019, 
quarta-feira, das 09h às 12h, no ESPAÇO BORBOREMA, Av. dos 
Autonomistas, 2561 – Centro – Osasco – SP, com a seguinte pauta:  

1) Avaliação do Fórum;  
2) Atribuições e Procedimentos dos Membros do COMTUR; 
3) Alterações da Lei 4919/2018 e outras observações. 

 
 

Osasco, 22 de novembro de 2019 
 
 

Paulo Contim 
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                          SECRETARIA DE TURISMO E DESENVIMENTO ECONÔMICO 
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CASA DO EMPREENDEDOR –   “ JURANDIR PAES “  

 
  
PROCESSOS DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM DEFERIMENTO PARA 
INSCRIÇÃO INICIAL, ALTERAÇÃO DE ENDEREÇOS, E ATIVIDADES   
 
PROCESSO /   INTERESSADO 
 
19655/2019   EDUARDO MARCEL RIBEIRO BURSI  
19948/2019   JNC LOG E SOLUÇÕES 
19905/2019   MIGUEL VALERIO FILHO 
19763/2019   MARDSON LEAL BRITO SANTOS 
19788/2019   FABIOLA FRANCYNE CAMPIOL DE OLIVEIRA 
19762/2019   CLAUDIA CARDOSO DA SILVA 
19795/2019   AILTON JOSE DA CONCEIÇÃO 
19741/2019   LUCAS RIBEIRO ASSUNÇÃO 
19374/2019   ROBERTA BICUDO COSTA 
17192/2019   CARLOS CESAR TAVARES SILVA 
19185/2019   PAULO ROBERTO ZAMPARO DO NASCIMENTO 
17325/2019   EDVALDO MANOEL DA SILVA 
17298/2019   WALMIR RODRIGUES DE CARVALHO 
17266/2019   JESSE DA SILVA 
17243/2019   ALINE DE PAULA GOMES 
17154/2019   NICOLE GAMA ANTONIO 
17133/2019   ANDREA FROES 
17126/2019   JOSE JOÃO CORREA 
17124/2019   ALINE PEREIRA CAMPOS 
17119/2019   JOANA DARC HENRIQUE DAMASIO COSTA 
17111/2019   IRENE MARIA MEDEIROS 
17097/2019   VIVIANE MENDONÇA RIBEIRO 
17094/2019   MILTON DOMINGOS XAVIER 
17093/2019   REGINALDO DE SOUSA SOARES 
17080/2019   CICERO FERREIRA VITURIANO 
19364/2019   DANIEL DA SILVA 
19612/2019   RICARDO KLEBER BATISTA DOS SANTOS 
19579/2019   LUIZA NAVES SOARES 
19604/2019   MARIA GRAZIELA LEITE DA SILVA 
19554/2019   MARIVALDO GOMES BATISTA 
19499/2019   EDER DOS SANTOS WERDAN 
16120/2019   BENEDITO DE ALMEIDA RIZZI 
16138/2019   SILVANA DOS SANTOS SOUZA MACEDO 
16051/2019   LUAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
16149/2019   RAIMUNDO SOUZA SANTOS 
16698/2019   KARINA MARIA MATECKI 
16893/2019   AMANDA FREDERICO DA CRUZ 
18724/2019   ALINE RODRIGUES MENEGUELLO 
16736/2019   VALMIRA RODRIGUES DIAS PIAUI  
18704/2019   MILTON RODRIGUES DE CAMARGO 
18211/2019   JOSUE MENDES SANTOS  
16140/2019   SAMUEL ACRIZIO ALCANTARA BATISTA 
16378/2019    IVAN CARLOS GOZE 
16407/2019    HENRIQUE SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE 
16426/2019    JOSE CARLOS DOS SANTOS 
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16385/2019   PALOMA DA SILVA SA TELES  
16354/2019   PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
16166/2019   PRISCILA FABIANA DA CRUZ 
16146/2019   THIAGO CARVALHO VILELLA 
16180/2019   IDIMION CABRAL MONTEIRO 
16513/2019   WILSON JOSE RIBEIRO 
16511/2019   ALESSANDRA MONICA RIBEIRO 
16094/2019   LILIANE SAMPAIO BATISTA 
19549/2019   RODRIGO DA SILVA MELCHIOR 
19479/2019   LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS 
19502/2019   NEDENILSON JOÃO BORGES 
19569/2019   FABIO DA SILVA AGUIAR 
16564/2019   EDIVALDO RAIMUNDO DE MORAIS 
16625/2019   LUCAS DE MELO CONSTANCIO  
20087/2019    MANOEL BARLETTA GARCIA 
20054/2019   LUCAS NASCIMENTO DE SOUZA 
19637/2019   GLORIA MARIA ALMEIDA 
19836/2019   LUCINEIDE MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA 
19715/2019   LARISSA DOS SANTOS SILVA 
19627/2019   ELIAS DE ALMEIDA LINS 
19665/2019   EDMILSON SOUSA PACHECO 
19623/2019   LUCAS AURELIO CORREIA 
19699/2019   VERONICA SOARES DA SILVA 
20520/2019   NAIDES DOS SANTOS GONÇALVES PEREIRA 
20502/2019   THEREZA RAQUEL SINDONA SILVA 
21516/2019   JOYCE CAROLINE SEVERINO MONTICELLI 
20539/2019   LUCIELIO CHAVES DA PAZ 
18776/2019   JOSE ARLIS DA SILVA 
16619/2019   THAIS RESENDE DOS REIS 
16397/2019   LARYSSA KAROLLINE FERREIRA BISTON 
16618/2019   SUZANA SOARES LOPES 
16529/2019   MAGDIEL RODRIGUES COUTINHO 
16441/2019   ISABELLE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA  
16420/2019   LODOVICO PAULO ROVERI 
16645/2019   RENAN APARECIDO DE ARAUJO 
20888/2019   JESSICA COSTA 
16488/2019   JUAN RICARTE DE OLIVEIRA  
16632/2019   LARISSA RAMOS PINHEIRO 
16363/2019   SUSANA INGRID OLIVEIRA TEIXEIRA 
16416/2019   INEIZ DE SOUZA PAULINO 
16565/2019   ORLANDO DA SILVA 
16528/2019   VANESSA BANDEIRA PAIVA DA HORA 
16532/2019   TAMIRES CRISTINA GOMES 
16527/2019   EVERSON MARQUIOLI 
16531/2019   IZABELA SARTORI MENDONÇA 
16516/2019   MONIQUE FRANCISQUINI PAULA 
16147/2019   CELSO EDUARDO MOREIRA CORREA 
19687/2019   JULIANA MEROLA STORCK 
20045/2019   APARECIDA DAS DORES CORDEIRO SOUSA 
19969/2019   LEANDRO SOARES 
16122/2019   RAPHAEL GUARIZO DE ALMEIDA 
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16114/2019   THALITA BURITI TAVARES 
16086/2019   JACIRA DOMINGAS DA PAZ ELIAS 
16593/2019   DENIS SOUZA PEREIRA 
16087/2019   CIRLEI APARECIDA LIZIER NUNES 
23482/2019   CENTRO EDUCACIONAL ALPHA-EIRELI 
19719/2018   CARLOS ALBERTO LIMA DO NASCIMENTO 
25352/2016   JOSENILDO GUEDES DOS SANTOS 
21910/2018   MARCOS ROBERTO MACHADO DE LIMA 
16524/2019   TAMIRIS PIRES DA CRUZ RODRIGUES 
16368/2019   RAFAEL KANEDA 
16366/2019   JANIO DUARTE MAIA  
16556/2019   WILSON BATISTA BRASILEIRO 
19685/2019   SANDRA BORGES DA SOLIDADE 
19694/2019   HEIDY CRISTINNY MARQUES DE ALMEIDA 
19666/2019   DIEGO FERNANDES DE ABREU 
19651/2019   CAIO DIB ROCHA FERRAZ 
19704/2019   THELMELISA LENCIONE QUEVEDO 
19628/2019   JULIANA DA SILVA COSTA  
19621/2019   SUELI DE FATIMA RODRIGUES MODESTO 
19842/2019   DIEGO AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA 
19629/2019   TIAGO CASSIANO DOS SANTOS  
19617/2019   VINICIUS BASTOS DE ARAUJO LIMA 
16490/2019   ALEXANDRA ARRUDA PANZA 
15361/2019   ANDERSON GOMES LEITE 
20042/2019   DIOGO HENRIQUE DE SOUSA 
20038/2019   ANA CELIA SOUSA E SILVA 
20248/2010   ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TERRA LTDA 
21259/2019   NEYLA LYNS ALENCAR REIS  
21083/2019   WESLEY SANTOS DE SOUZA 
21110/2019   THAYANE RODRIGUES DE LIMA MUNIZ 
21076/2019   WALTER EDUARDO DE OLIVEIRA RAMOS 
21181/2019   MICHAEL DAVID DE CARVALHO 
21089/2019   NOEMI LEITE DE SIQUEIRA RODRIGUES 
18870/2019   EVANDRO PEREIRA DA COSTA 
21519/2019   SANDRO LUIS SYLVESTRIN 
27271/2014   JOSÉ VIRGILIO AIRES DE HOLANDA 
20466/2019   TIAGO MENDONÇA REIS 
20444/2019   DANILO OLIVEIRA LIMA 
19073/2019   JOEL DOS SANTOS SILVA 
19078/2019   FLAVIO MENDES LOURENÇO 
19083/2019   WILLIAN SERAFIM LOPES 
19031/2019   ANA CRISTINA ALVES MATOS DE AGUIAR 
19038/2019   ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS ALEXANDRE 
19074/2019   WILSON VALENTIN JUNIOR 
19055/2019   PEDRO VINICIOS DOS SANTOS 
19861/2013   MARIA DE LOURDES DUART FERRARI 
05086/2019   SILVANA OLIVEIRA FREIRE 
05074/2019   PIERO AUGUATO MONGS 
05062/2019   WAGNER ABILIO DE FREITAS LINS 
20506/2019   LARISSA HELENA COSTA 
21438/2019   GUSTAVO HENRIQUE ALVES CHAVES 
21443/2019   WELLINGTON VIEIRA NASCIMENTO 
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21447/2019   RABSAQUE IGOR IUELE CRUZ 
21437/2019   LUDMILA BRUCINSKI PINTO 
21461/2019   JAMILE CLARO FIGUEIREDO 
18866/2019   RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 
17147/2019   WEBERT PINHEIRO 
17264/2019   CAROLINE SEIXAS 
17150/2019   JOSE RENATO BARRETO 
17252/2019   VALDEIR JOSE FLORENTINO 
17051/2019   JONAS DA SILVA MELO 
17059/2019   JAQUELINE DE CARVALHO GARCIA 
05077/2019   ANDERSON JOSE DOS SANTOS 
05137/2019   CAIO CORREIA COSTA 
20544/2019   CARLOS ALBERTO DUZZI 
20503/2019   PATRICK ALAN DORADO SALAM 
05104/2019   IGOR CESAR DA SILVEIRA PEREIRA 
18959/2019   ORLANDO SUGUSTO DE SOUSA JUNIOR 
18729/2019   CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
18922/2019   LUCINALDO RAFAEL DE LIMA  
20605/2019   CAROLINA ARAUJO DE MELO  
05108/2019   LIDIA ALEXANDRE TRINDADE DA SILVA 
02051/2017   WANDERLEI JOSE JERONIMO  
21225/2019   CRISTIANE FERREIRA DE LIRA 
21420/2019   HALAN SOUSA DE ANDRADE  
21175/2019   FABRICIO VIEIRA DA SILVA  
21124/2019   THAIS CALDEIRA BRITO  
21102/2019   VANESSA DA SILVA ALMEIDA  
21106/2019   MARCIA APARECIDA BARBOSA RIBAS  
21135/2019   PATRICIA DANTAS DE MIRANDA ANDRADE 
21199/2019   NIRA DA SILVA RODRIGUES SILVEIRA SANTOS  
21120/2019   MARIA DE LOUDES CARVALHO 
21151/2019   EDUARDO SANTOS MARTINS  
21152/2019   GISLEINE GOMES BEZERRA  
21153/2019   EDENILSON DOS SANTOS BARBOSA  
21245/2019   DAVID MARCOS BRAS  
21268/2019   ISRAEL MARTINS DA SILVA PIMENTEL  
21224/2019   CARLOS EDUARDO RIBEIRO  
21130/2019   IZAIAS DA SILVA SALES  
21182/2019   ELIZA FERNANDES STRAZZA  
21265/2019   MARIA LUCIDALVA BARBOSA DA SILVA  
21270/2019   JOSE COSTA IZIDORIO  
21316/2019   CAMILA MOURA TAVARES  
21322/2019   FABIO RICARDO JUSTO  
21363/2019   RENATO RICARDO JACOMINI 
 
   
 
 
              ALEXANDRE MARIA                                                     PAULO CONTIM                                         
Diretor Casa do Empreendedor-STUDE                                           Secretário Municipal-STUDE                          
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D E S P A C H O 
 
 
 

 
A Comissão Permanente de Licitações nomeados pela portaria 009/19 reuniu-se 

para proceder ao recebimento dos ENVELOPES N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

apresentados no processo n.º 431/19, Edital de Convite n.º 015/19, que tem por 

objeto a Aquisição de livros para as creches, conforme especificações constantes 

do Anexo I.  Foram analisados os envelopes apresentados pelas empresas 

MUCÉDULA & CIA LTDA e AVMX BRINQUEDOS EIRELI e, por estar em total acordo 

com o disposto no Edital de Convite 15/19, nos termos da legislação vigente, pelo 

critério de menor preço global decidiu CLASSIFICAR as propostas da seguinte 

forma: em primeiro lugar, a empresa MUCÉDULA & CIA LTDA, com proposta no 

valor global de R$ 50.340,50; em segundo lugar, a empresa AVMX BRINQUEDOS 

EIRELI, com proposta no valor global de R$ 61.202,00.   Encontra-se aberto o prazo 

para interposição do recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b”, 

observando-se o disposto no §6º do mesmo dispositivo legal.   

 
 

Luiz Roberto Ramos Nogueira 
Presidente 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 27/12/2018
BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 10/12/2018
BNY MELLON SERV. FINANCEIROS DTVM S/A 02.201.501/0001-61 02/05/2019
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 21/01/2019
INTRADER DISTR. DE TIT. E VAL. MOB.LTDA 15.489.568/0001-95 19/01/2018
ÚNICA ADM. E GESTÃO DE RECURSOS LTDA 11.010.779/0001-42 05/02/2019
ORLA DISTR. DE TÍT. E VAL. MOBILIÁRIOS S.A. 92.904.564/0001-77 07/10/2019
PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A 00.806.535/0001-54 04/09/2018
CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA 02.671.743/0001-19 16/10/2018
RJI CORRETORA DE TÍT. E VAL. MOB. LTDA 42.066.258/0002-11 24/05/2019
AUSTRO ADMINISTRAÇÃO RECURSOS LTDA 14.717.397/0001-41 24/09/2018
IDL TRUST SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS LTDA 27.463.343/0001-49 25/09/2019
FOCO DISTR. TÍTULOS VALORES MOBIL. LTDA 00.329.598/0001-67 19/02/2019
ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 10/05/2019
UM INVESTIMENTOS S/A CTVM 33.968.066/0001-29 26/06/2019
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42 14/08/2019
BTG PACTUAL SERV. FINANCEIROS S/A DTVM 59.281.253/0001-23 18/10/2019

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 27/12/2018
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 21/01/2019
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A 62.375.134/0001-44 10/12/2018
ÁTICO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA 01.290.707/0001-42 02/03/2018
INTERATIVA INVESTIMENTOS LTDA 10.685.726/0001-69 15/02/2018
GGR GESTÃO DE RECURSOS LTDA 10.790.817/0001-64 29/01/2018
A5 GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA 07.152.171/0001-85 24/05/2019
ELLEVEN GESTORA DE RECURSOS LTDA 11.886.095/0001-09 03/12/2018
BRPP GESTÃO DE PROD. ESTRUTURADOS LT 22.119.959/0001-83 07/02/2019
RJI GESTÃO & INVESTIMENTOS LTDA 10.995.802/0001-32 23/05/2019
QUELUZ GESTÃO DE REC. FINANCEIROS LTDA 07.250.864/0001-00 23/08/2019
GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA 15.403.817/0001-88 23/08/2019
UNILETRA CORRETORA CÂMBIO TIT.VAL.MOB.  28.156.214/0001-70 27/08/2018
REAG GESTORA DE RECURSOS LTDA 18.606.232/0001-53 27/12/2018
ROMA ASSET MANAGEMENT LTDA 10.172.364/0001-02 19/02/2019
REDITUS INVESTIMENTOS LTDA 08.964.545/0001-20 19/02/2019
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 10/05/2019
VCM GESTÃO DE CAPITAL LTDA (VÉRITAS) 12.678.380/0001-05 29/07/2019
SANTANDER BRASIL GESTÃO DE REC. LTDA 10.231.177/0001-52 14/08/2019
AURORA CAPITAL GESTORA  DE REC. LTDA 11.333.851/0001-72 28/08/2019
BANCO DO BRASIL S.A. (CUSTÓDIA) 00.000.000/0001-91 31/10/2019
BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM 29.650.082/0001-00 18/10/2019

IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP 06090-030 – Fone: (11) 3652-5566
e-mail: presidência@ipmo.com.br – site: www.ipmosasco.com.br

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORAS, GESTORAS E FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
Conforme Portaria nº 086/2015 de 02/04/2015 do Instituto de Previdência do Município de 

Osasco, as seguintes Instituições Administradoras e Gestoras de Fundos de Investimentos, 
estão credenciadas e autorizadas a administrar, gerir e captar os recursos do IPMO.

NOME DAS ADMINISTRADORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO

NOME DAS GESTORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO
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IPMO - Setor de Perícias Médicas - Resultados de perícias e 
prorrogações realizadas em outubro / 2019

 AUXÍLIO DOENÇA

 Lei 836/1969, LC 124/2004, DL 10.087/2008

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adriana Regina da Silva 106.184 PEB - I 01/10/19 à 30/11/19 

2 Alessandra Souza Santos 175.578 Cozinheira 26/09/19 à 30/10/19

3 Ana Cristina Sampaio de Carvalho 96.842 PEB - II  15/10/19 à 31/10/19 

4 Angelita Cavalcanti de Albuquerque 131.892 Servente de Escola 04/10/19 à 18/10/19

5 Aparecida Barbosa Cavalcante 129.406 Servente de Escola 31/10/19 à 31/03/20 

6 Arlete Aparecida Cassiano 128.560 Servente de Escola 02/09/19 à 18/10/19 

7 Claudete Felix de Araujo 174.153 PEB - I 25/09/19 à 15/12/19

8 Cristina Mendonça Gili 92.858 PDI - II  23/09/19 à 07/10/19

9 Danielli Silveira de Oliveira 189.900 PEB - I 21/10/19 à 20/11/19

10 Darli Rodrigues da Silva 104.815 PDI - II 07/10/19 à 30/11/19 

11 Debora Guilger Dias 173.558 PDI - I Licença Indeferida

12 Denise Camacho Santos 80.388 PEB - I  09/10/19 à 31/10/19

13 Edilaine Pereira de Souza 129.688 Servente de Escola  10/09/19 à 18/10/19 

14 Edneusa Maria dos Santos Marin 150.940 Cozinheira 26/09/19 à 20/12/19 

15 Elaine Cristina Leite Gonzaga 153.495 PEB - I 14/10/19 à 31/10/19

16 Eliane de Oliveira 189.830 PEB - I 05/10/19 à 30/10/19 

17 Erica Furukawa 81.889 Psicóloga 10/10/19 à 29/11/19

18 Fabiana Rabassi Cassador 103.822 
e 94.178

PEB - I 18/10/19 à 25/10/19

19 Francisca de Assis Campos de Andrade 182.888 Cozinheira 22/10/19 à 21/11/19

20 Francisca Luciene Maia 34.806 Servente de Escola 19/09/19 à 15/10/19

21 Gilberto Mendonça de Carvalho 113.365 PEB - II 03/10/19 à 31/12/19

22 Gisela Alves Luiz 189.886  PEB - I 02/10/19 à 05/11/19

23 Gisela Alves Luiz 189.290 PEB - II 02/10/19 à 05/11/19

24 Gisele Ribeiro de Oliveira Estevão 183.419 Cozinheira Licença Indeferida

25 Gleyce Rodrigues Cury 192.223 PEB - II  16/09/19 à 17/10/19

26 Gretchen Marcia de Souza Moura 193.749 PEB - I 02/10/19 à 14/10/19

27 Hellen Aparecida Pereira 173.922 PDI - I 26/09/19 à 07/10/19

28 Ilton Aparecido Ferreira 173.602 PEB - II 25/09/19 à 06/10/19

29 Ilton Aparecido Ferreira 173.602 PEB - II 07/10/19 à 21/10/19

30 Iraci de Almeida Conceição Takami 191.114 PDI - I 19/10/19 à 14/11/19

31 Joaci Nunes Pereira Rodrigues 173.547 PEB - I  17/10/19 à 31/10/19 

32 Jose de Souza 141.457 Servente de Escola 01/10/19 à 31/01/20

33 Keli Cristina Siqueira L. Sotta Monteiro 156.279 Inspetora de Alunos 03/10/19 à 13/10/19

34 Leonilda Chaves de Melo 80.201 PEB - I Readaptada 15/10/19 à 22/11/19 
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35 Leonilda Chaves de Melo 130.804 PEB - I Readaptada 15/10/19 à 22/11/19 

36 Lilian Gonçalves Nascimento Pires 173.691 PDI - I 21/09/19 à 31/03/20

37 Luana Bezerra da Silva 191.289 PDI - I 17/10/19 à 31/10/19

38 Luciana Rodrigues Pereira 189.134 PEB - I 17/09/19 à 13/10/19

39 Lucilia Teixeira dos Santos Amaral 135.219 Servente de Escola 18/09/19 à 30/09/19

40 Luiz Carlos Gomes de Moraes 99.952 PEB - II 28/09/19 à 11/10/19

41 Marcia Aparecida Baptista 41.038 PEB - II  01/10/19 à 31/12/19 

42 Marcia Borges Nascimento 174.592 PEB - II 04/10/19 à 03/12/19

43 Marcia Silva Sousa 150.835 Cozinheira  27/09/19 à 12/10/19 

44 Margarida de Sousa Belisario 150.597 Cozinheira  16/10/19 à 30/05/20

45 Maria Antonia da Silva Antonio 157.354 Oficial de Escola 01/10/19 à 31/10/19

46 Maria das Graças de Oliveira 79.978 PEB - I 01/10/19 à 15/11/19

47 Maria das Graças de S. Santos da Silva 105.569 PEB - I 23/10/19 à 31/10/19 

48 Maria de Fatima da Silva Freitas 134.166 Servente de Escola  29/09/19 à 15/10/19

49 Maria Jose dos Santos 133.971 Inspetora de Alunos 12/10/19 à 31/10/19

50 Maria Lucia Corgozinho Santos 104.801 PDI - II  07/10/19 à 20/10/19

51 Maria Socorro Machado Oliveira Costa 136.227 Servente de Escola 01/10/19 à 03/10/19

52 Maria Stella Rosati de Oliveira 190.195 Nutricionista  24/10/19 à 30/11/19 

53 Mary Lucy de Castro Barbosa Pereira 80.436 PEB - I Readaptada 02/10/19 à 15/10/19

54 Marynelia Gomes de Oliveira 131.933 Servente de Escola  29/09/19 à 15/11/19

55 Nanci Boschi Teodoro 175.424 PEB - I  16/10/19 à 15/11/19 

56 Natalia Pinheiro Kirka 80.132 PEB - I 19/08/19 à 31/12/19 

57 Patricia Aparecida Trevisan de Souza 81.189 PEB - I 17/10/19 à 22/10/19

58 Patricia Mendes Inacio 150.730 Cozinheira 16/10/19 à 15/11/19

59 Rosemeire dos Santos Peinado 80.910 PEB - II 05/10/19 à 18/10/19 

60 Ruth Alves Oliveira Mairena 99.839 PEB - I 01/10/19 à 31/03/19

61 Sonia Regina de Souza Faria 79.947 PEB - I 01/01/19 à 31/03/19

62 Thais Christine F. de Albuquerque Gomes 189.959 PEB - I Licença Indeferida

63 Viviane Cristina da Silva Santa Cruz 104.856 PDI - I  22/10/19 à 05/11/19

64 Viviane Dias Quiorato 80.684 PEB - I 24/09/19 à 03/10/19

65 Zuleica Madeira Carvalho 135.898 Servente de Escola 24/09/19 à 15/11/19 

SECRETARIA DE SAÚDE - SS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adriano Masayuki Yonezaki 91.283 Médico  23/09/19 à 15/10/19 

2 Alberto Jose dos Santos 90.946 Técnico em Radiologia 18/09/19 à 03/10/19

3 Andreia Cardoso Silva 181.600 Técnico em Enfermagem 20/09/19 à 09/10/19

4 Anelita Gonçalves da Silva 104.877 Auxiliar de Enfermagem 24/10/19 à 30/11/19
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CONTINUAÇÃO AUXÍLIO DOENÇA - SECRETARIA DE SAÚDE

5 Antonio Williams Bezerra Filho 183.785 Técnico em Enfermagem 01/10/19 à 18/12/19

6 Aristarco Jose Carvalho Falcão 33.954 Guarda Civil Licença Indeferida

7 Celeste Menezes Pereira 181.695 Técnico em Enfermagem 25/09/19 à 30/11/19

8 Cintia Andrea de Lima Furuya 151.317 Enfermeira  16/10/19 à 30/11/19 

9 Clarice Aparecida de Freitas Brigido 133.485 Técnico em Enfermagem 29/09/19 à 10/10/19 

10 Cleide Lucia Suzaki 78.830 Auxiliar de Enfermagem 24/09/19 à 31/10/19

11 Cleonice Aparecida Bianchi Nascimento 129.111 Técnico em Enfermagem 24/09/19 à 30/11/19

12 Cristiane Aparecida da Silva 90.939 Técnico em Radiologia  21/09/19 à 15/10/19 

13 Deise Aparecida Soares Baldini 154.296 Atendente 16/09/19 à 30/11/19 

14 Divina Aparecida de Melo 151.637 Enfermeira 02/10/19 à 31/10/19

15 Edna Maria Spagiari 91.912 Auxiliar de Enfermagem 02/10/19 à 31/10/19

16 Edna Maria Spagiari 129.169 Técnico em Enfermagem 02/10/19 à 31/10/19

17 Eliana Almeida Souza 129.057 Técnico em Enfermagem 12/10/19 à 10/11/19

18 Emerson Domingos Marques 191.508 Enfermeiro 16/09/19 à 23/10/19

19 Eudoxia Camargo Archipow Souza 90.813 Auxiliar de Enfermagem 02/10/19 à 15/11/19

20 Eudoxia Camargo Archipow Souza 131.199 Técnico em Enfermagem 02/10/19 à 15/11/19

21 Ivonete Gouvea 131.045 Técnico em Enfermagem 02/10/19 à 31/10/19

22 João Paulo de Carvalho Moura 187.270 Técnico em Enfermagem 24/09/19 à 31/10/19

23 Luiza de Medeiros Velozo Antonio 151.527 Atendente 18/09/19 à 15/11/19 

24 Marcia de Souza 26.398 Atendente 26/09/19 à 31/10/19

25 Marcia Regina de Sousa Guimarães 133.036 Técnico em Enfermagem 30/09/19 à 10/10/19

26 Maria Marli Dias de Souza 129.791 Técnico em Enfermagem 25/09/19 à 15/11/19

27 Patricia Nogueira Silva 130.647 Atendente 04/09/19 à 31/10/19

28 Paula Denise Marques Messias Gomes 97.239 Auxiliar de Enfermagem 01/10/19 à 04/10/19

29 Paula Denise Marques Messias Gomes 97.239 Auxiliar de Enfermagem 05/10/19 à 01/11/19

30 Paulo Diego Ferreira Monteiro 184.799 Técnico em Enfermagem 13/10/19 à 31/10/19 

31 Priscilla Sousa Farias 193.417 Dentista 05/10/19 à 11/10/19

32 Rogerio Rodrigues Alves 177.421 Motorista 31/10/19 à 28/04/20

33 Rosilene Barbosa Rocha 151.377 Enfermeira  14/10/19 à 31/10/19

34 Simone Carvalho Simonini 188.903 Médica 01/10/19 à 31/10/19

35 Sueli Rugno 148.146 Psicóloga 29/09/19 à 15/11/19 

36 Valdiceia Bernardo da Silva 72.214 Auxiliar de Enfermagem 10/10/19 à 24/10/19 

37 Vanessa Albergardi Viana 182.256 Técnico em Enfermagem 18/09/19 à 30/11/19

38 Vanessa Macedo Dias Feitosa 184.932 Enfermeira Obstétrica 14/10/19 à 31/10/19

39 Verissimo Simões Cardoso 68.133 Enfermeiro 01/10/19 à 31/10/20

40 Viviani de Campos Ribeiro 150.544 Enfermeira  07/09/19 à 15/11/19 
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Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana - Setran

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Helton Marinho de Oliveira 188.620 Agente de Trânsito  16/10/19 à 15/12/19

Secretaria de Assistência Social - SAS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Janaina Aparecida Ibiapina 130.830 Atendente 01/10/19 à 31/01/20 

Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer - SEREL

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Ivan Cação 31.511 Técnico de Natação 21/09/19 à 15/11/19

Secretaria de Serviços e Obras – SSO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Rute Arnaut Talaveira 154.165 Atendente 26/09/19 à 15/01/20

Câmara Municipal de Osasco - CMO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Lucas Oliveira Toledo 60.084 Oficial Copa e Cozinha  01/10/19 à 15/11/19

2 Luciane Maria Romanetti 60.024 Of. Serv. Administrativos 21/10/19 à 30/10/19

Secretaria de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Antonio Carlos de Souza 18.419 Guarda Civil 25/09/19 à 30/10/19

2 Aristarco Jose Carvalho Falcão 33.954 Guarda Civil 01/10/19 à 16/10/19 

3 Edmar de Cerqueira Silva 191.815 Guarda Civil  03/10/19 à 15/11/19

4 Eva Suellen Alves de Macedo 148.729 Guarda Civil 22/10/19 à 30/11/19 

5 Flavia Aparecida dos Santos 110.298 Guarda Civil 30/09/19 à 02/10/19

6 Francisco Alan O. Guerra dos Santos 190.897 Guarda Civil 01/10/19 à 10/10/19

7 Jair Maciel Fidelis 48.430 Guarda Civil Readaptado 02/10/19 à 30/10/19 

8 Maria Alves dos Santos 142.487 Guarda Civil 02/10/19 à 30/04/19

9 Rogerio Gonçalves Ferreira 18.649 Guarda Civil Readaptado 24/09/19 à 16/10/19 

10 Sandra Mara Cabrera 134.172 Vigia 21/09/19 à 30/10/19

11 Valter Emidio de Morais 16.009 Guarda Civil Readaptado Licença Indeferida
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Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano - SHDU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Paulo Rogerio de Oliveira 175.039 Ajudante Geral 16/10/19 à 30/05/20

Secretaria de Indústria, Comércio e Abastecimento - SICA

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Valter Luis Ferreira de Almeida 130.513 Agente Fiscal 01/10/19 à 15/01/19

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Maria Carmen Ribeiro 2.839 Auxiliar de Limpeza 16/10/19 à 31/12/19 

2 Marineide Alves Dias 3.065 Auxiliar de Limpeza  06/10/19 à 07/10/19 

3 Rosemeire Pereira de Oliveira 2752 Auxiliar de Limpeza Licença Indeferida

Secretaria de Cultura - SC

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Silvia Regina Gurgel Vicente 109.558 Técnico Artes Plasticas 16/10/19 à 15/01/19

2 Silvia Regina Gurgel Vicente 95.914 PEB - II Readaptada 16/10/19 à 15/01/19

LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - Lei 836/1969

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adamaris Morais Manoel da Silva 191.283 PDI - I Licença Indeferida

2 Adriana Maria da Silva 94.864 PEB - I  14/10/19 à 23/10/19

3 Adryana de Oliveira Amorim Santos 180.746 PDI - I  02/10/19 à 04/10/19

4 Aldrin Polis Sperandio 153.500 PEB - I  09/09/19 à 19/09/19

5 Aline Cristina Santana Wenceslau 175.214 PDI - I 10/09/19 à 13/09/19

6 Aline Oliveira Rodrigues Lemos 192.741 Oficial de Escola 15/09/19 à 19/09/19

7 Aline Oliveira Rodrigues Lemos 192.741 Oficial de Escola 23/09/19 à 02/10/19

8 Amanda Garcia Caetano 160.317 PEB - I 11/09/19 à 13/09/19

9 Amanda Garcia Caetano 160.317 PEB - I  06/10/19 à 20/10/19

10 Ana Claudia Rodrigues de Araujo 191.375 PDI - I 02/10/19 à 04/10/19

11 Ana Flavia Aragoni da Rocha 191.661 PDI - I  27/09/19 à 04/10/19

12 Ana Paula Lopes dos Santos 175.298 PEB - I 18/09/19 à 17/10/19

13 Ana Valeria Baptista Felippe 174.022 PEB - II 02/09/19 à 03/09/19 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 185    Osasco, 27 de novembro de 2019

IPMO - Setor de Perícias Médicas - Resultados de perícias e 
prorrogações realizadas em outubro / 2019

CONTINUAÇÃO LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14 Ana Valeria Baptista Felippe 174.022 PEB - II  17/09/19 à 19/09/19

15 Andlejane da Silva Leal 190.375 PEB - II 02/10/19 à 07/10/19 

16 Andlejane da Silva Leal 190.375 PEB - II 10/10/19 à 12/10/19

17 Andrea Toledo Bianco 189.839 PEB - I 12/09/19 à 11/10/19

18 Andreza Fascina Pimentel 193.591 PEB - I  02/10/19 à 06/10/19

19 Camila Fernanda Domingues Sandi 192.698 Oficial de Escola  16/10/19 à14/11/19

20 Carla Cristina Freteschi do Nascimento 174.139 PDI - I  07/10/19 à 13/10/19

21 Carolina Carol de Oliveira Cruz 193.809 PEB - I 08/10/2019

22 Cintia Cristina Souza Chicuta 104.842 PDI - II  08/10/19 à 10/10/19

23 Daiane Alves de Oliveira 150.041 Cozinheira 10/09/19 à 13/09/19

24 Daniela Botelho Parra Norinho 193.901 PDI - I  07/10/19 à 09/10/19

25 Debora da Silva Ferreira 94.337 PEB - I  12/10/19 à 18/10/19

26 Deise Sabaini de Lima 150.325 Cozinheira 24/09/19 à 25/09/19

27 Devanira Tomazini Diniz 191.914 PDI - I 10/09/19 à 25/09/19

28 Elaine Aparecida Pereira de O. Garcia 153.526 PEB - I 20/09/2019

29 Elaine Cristina Granatta Soares 97.409 PEB - I   02/10/19  à 04/10/19

30 Elaine Ramos do Nascimento 150.443 Atendente  28/09/19 à 27/10/19

31 Elenir Alves do Nascimento 191.678 PDI - I  24/09/19 à 27/09/19

32 Elenir Alves do Nascimento 193.420 PDI - I  24/09/19 à 27/09/19

33 Eliciaria dos Santos 174.020 PDI - I  11/09/19 à 12/09/19

34 Elisangela Pupo Lopes Macedo 151.204 PDI - II  16/09/19 à 15/10/19

35 Elizabeth Marques Franco de Lima 139.974 Oficial de Escola  25/09/19 à 18/10/19

36 Elza de Oliveira Faria 189.209 PEB - I 21/09/19 à 20/10/19

37 Erica Candida de Oliveira Lima 191.707 PDI - I  22/09/19 à 26/09/19

38 Evelyn de Fatima Vicentini Petarnella 92.440 PDI - II 11/09/19 à 12/09/19

39 Fernanda Meira de Souza Rocha 181.831 PDI - I  01/10/19 à 03/10/19

40 Gabriela Lopes de Souza Freixeda 173.642 PEB - II 09/10/19 à 23/10/19

41 Geane Sampaio de Almeida 192.108 PEB - II 25/09/19 à 27/09/19

42 Geisa Oliveira Ramalho 189.006 PEB - I 11/10/2019

43 Geisielle de Oliveira Rocha Marques 139.977 Oficial Administrativo  10/09/19 à 24/09/19

44 Graciela de Oliveira Teixeira 173.908 PDI - I  25/09/2019 

45 Graciela de Oliveira Teixeira 193.402 PDI - I 25/09/2019

46 Graciela de Oliveira Teixeira 173.908 PDI - I  30/09/19

47 Graciela de Oliveira Teixeira 193.402 PDI - I  30/09/19

48 Inez Modesto Sulzbach 92.885 PDI - II 01/10/19 à 30/10/19

49 Ingrid  Janaina Andrade Nunes Sampaio 182.895 Cozinheira 07/10/19 à 13/10/19

50 Isabel Lopes Silva 174.553 PEB - I  16/09/19

51 Ivanes Barbosa Dantas da Silva 189.551 PEB - II  01/10/19 à 11/10/19

52 Izaneide Maria de Souza 182.266 Cozinheira  18/09/19 à 20/09/19
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53 Jaqueline do Amaral 174.532 PEB - I  07/10/19 à 15/10/19

54 Jessica Gonçalves Ribeiro Vieira 192.347 PEB - I 17/09/19 à 20/09/19

55 Juliana Francisquete 93.755 PEB - I 28/09/19 à 18/10/19

56 Karen Cristina da Silva dos Santos 173.654 PDI - I 08/10/19 à 11/10/19

57 Karina Matiasso Lima da Silva 174.731 PEB - I 27/09/19 à 02/10/19

58 Karla dos Santos Munuera 103.839 PEB - I 01/10/19 à 02/10/19

59 Leia Elisabeth Rodrigues de Moura Vieira 191.591 PDI - I  16/09/19 à 20/09/19

60 Lilian da Silva Stefano 108.217 PEB - I  24/09/19

61 Luciana Maria dos Santos 181.505 PEB - II  16/09/19 à 20/09/19

62 Marcia Zaniquelli 26.165 Telefonista  23/09/19 à 07/10/19

63 Maria Angelica Loredam Viana 80.088 PEB - I 17/09/19 à 18/09/19

64 Maria Angelica Loredam Viana 80.088 PEB - I 27/09/19 à 05/10/19

65 Maria Aparecida Marques Soares 94.236 PEB - I 15/10/19 à 30/11/19

66 Maria Jocelia de Sousa Alves 173.559 PDI - II  10/10/19 

67 Maria Jose Leandro Farias Roque 173.810 PEB - I 02/10/2019

68 Maria Jose Leandro Farias Roque 189.138 PEB - I 02/10/2019

69 Maria Josefina de Araujo Tavares 34.432 Servente de Escola 20/09/19 à 29/09/19

70 Martinha Maria da Silva Souto 174.487 PDI - I 09/09/19 à 13/09/19

71 Mauricio Gaspar Lopes 173.652 PEB - II  24/09/19

72 Mirian Nuccini da Silva 93.977 PEB - I  04/09/19 

73 Paulo Rogerio de Camargo Ostan 93.396 PEB - I  19/09/19 à 20/09/19

74 Priscila Ribeiro da Silva 173.705 PEB - I 19/09/2019

75 Raphaela de Paula Oliveira 189.093 PEB - I 18/09/19 à 20/09/19

76 Raquel Aparecida Dias Satorato 190.346 PDI - I  07/10/19 à 05/11/19

77 Raquel Batista de Lima Bras 189.338 PDI - I  02/10/19 à 04/10/19

78 Raquel Marcelino Lopes Gonçalves 155.157 Oficial de Escola 04/10/19 à 02/11/19

79 Regina Gonçalves Soares 191.451 PDI - I 16/09/19 à 27/09/19

80 Rodrigo da Silva Faustino 174.398 PEB - II 14/08/19 à 03/09/19

81 Rosana Machado 36.788 PEB - I 02/10/19 à 31/10/19

82 Rosana Maria dos Santos Paulo 183.267 Inspetora de Alunos 11/09/19 à 13/09/19

83 Rosene Nunes de Oliveira 155.089 Inspetora de Alunos 12/09/2019

84 Suelen Tais Amorim Pereira 191.907 PDI - I Licença Indeferida

85 Sueli Gomes de Andrade 174.046 PEB - I 24/09/19 à 27/09/19

86 Tatiana March 174.704 PEB - II  16/10/19 à 25/10/19

87 Vanessa Bomfim Nobre Pereira 182.299 PDI - I 12/09/19 à 18/09/19

88 Vanessa Cristina Alves 189.490 PEB - II  23/09/19 à 27/09/19

89 Vanessa de Oliveira Santos 93.322 PEB - I 17/09/19 à 20/09/19
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SECRETARIA DE SAÚDE - SS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adriana Gavião dos Santos 68.184 Auxiliar de Enfermagem Licença Indeferida

2 Adriana Sousa dos Anjos 93.028 Enfermeira 02/09/19 à 04/09/19

3 Ana Maria Guimarães Macena Pacheco 181.786 Técnico em Enfermagem  01/10/19 à 04/10/19

4 Bianca de Lima Costa 181.524 Técnico em Enfermagem  04/09/19 à 06/09/19

5 Camila Eugenia Ferreira Martins 153.207 Assistente Social 17/09/19 à 23/09/19

6 Cristiane Santos Peretti 178.583 Enfermeira 06/09/19 à 04/11/19

7 Erika Francelina Ferreira Silva 94.993 Auxiliar de Enfermagem 20/09/19 à 18/11/19

8 Fabiana Zaratim Lopes 178.570 Enfermeira  26/08/19 à 04/10/19

9 Francisca Nobrega Gomes 129.724 Técnico em Enfermagem 05/10/19 à 09/10/19

10 Irena Vibly Teixeira 129.635 Nutricionista  07/10/19 à 11/10/19

11 Izabel Alves Minuzzo 151.289 Enfermeira 09/09/19 à 10/09/19

12 Jucilene Santana Silva 175.293 Auxiliar Serviços Gerais 03/10/19 à 15/10/19

13 Jucimara Maria Cintra de Freitas 129.736 Técnico em Enfermagem  17/09/19 à 14/03/19

14 Juliana de Almeida Camara 95.469 Auxiliar de Enfermagem 08/10/19 à 11/10/19

15 Ludmile de Fatima Oliveira Vicente 181.804 Técnico em Enfermagem 17/09/19 à 27/09/19

16 Marco Antonio Cabral 64.069 Motorista  17/10/19 

17 Maria Dalva Alves 97.322 Técnico em Enfermagem  26/09/19 à 27/09/19

18 Michele Roberta Alves Lima 179.510 Técnico em Enfermagem  02/10/19 à 04/10/19

19 Mirta Flores de Araujo 79.070 Auxiliar de Enfermagem  05/09/19 à 03/11/19

20 Rafaela Tadeusa Arrivabene 129.420 Técnico em Enfermagem  24/09/19 à 27/09/19

21 Silvia Regina de Andrade 147.909 Assistente Social 26/09/19 à 21/10/19

22 Sirlenei Francisca Pereira Emidio 129.331 Técnico em Enfermagem  26/09/19 à 10/10/19

23 Styvens de Faria Brito 130.280 Técnico em Enfermagem  05/09/19

24 Sueli Maria Oliveira da Silva 128.961 Técnico em Enfermagem 18/09/19 à 19/09/19

25 Tatiana Martins de Souza Rodrigues 134.636 Técnico em Enfermagem  27/09/19 à 04/10/19

26 Viviane Silva de Souza Carvalho 187.037 Técnico em Enfermagem  23/09/19 

Secretaria de Administração - SA

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Juliele Queiroz Aires Venancio 190.190 Analista de RH 26/09/2019

Secretaria de Assintência Social - SAS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Cibele Oliveira da Fonseca 152.910 Atendente  11/10/2019
2 Cintia Silva de Lima 175.781 Cozinheira 18/09/19 à 20/09/19
3 Lourdes Maria Santos Dantas 36.063 Auxiliar Serviços Gerais  23/09/19 à 04/10/19
4 Michelle Rodrigues Fonseca Guimarães 138.066 Assistente Social  24/09/19 à 26/09/19
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Secretaria de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adriana dos Santos Pau Ferro 128.306 Vigia  14/09/19 à 24/09/19

2 Fabio Sampaio 110.448 Guarda Civil  01/10/19 à 02/10/19

Secretaria de Transportes e Mobilidade urbana - SETRAN

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Claudia Cabral Magalhães de Oliveira 191.534 Agente de Trânsito 19/09/19 à 24/09/19
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e 
para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos 
Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de os Aposentadoria e outros, 
 

 
INDEFERIMENTO:  
Processo nº 0037/2016  
INTERESSADO: MARIA CRISTINA REINA DA SILVA – Matricula 11.703 
Requer a Sra. Maria Cristina, revisão de sua aposentadoria, visando a incorporação da 

gratificação do cargo em comissão, que em 25.11.2019 foi indeferida. 

 
DEPTO DE COMPRAS – LICITAÇÕES 
 Extrato Termo Aditivo  
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  
Contrato nº: 007/2017  
Processo nº: 049/2017  
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO  
Contratada: MEGA SAT SEGURANÇA E ALARMES LTDA  
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a renovação contratual por mais 12 (doze) meses, 
com base no disposto à CLÁUSULA SEGUNDA deste e Art. 57, § IIº da Lei 8.666/93 e suas 
atualizações.  
VALOR GLOBAL: R$ 28.272,00 (vinte oito mil e duzentos e setenta e dois reais)  
DATA DA VIGENCIA: 23/11/2019 a 23/11/2020. 

 
 

ADEQUAÇÃO À TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
 

PROCESSO Nº 0478/2000 – MATRICULA Nº 1654 
Requer a Sra Rita de Cássia Alves   a transferência de Titularidade para sua mãe 
MARIA DAS GRAÇAS ALVES sendo os efeitos a partir de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

Osasco, 28.11.2019 
 

FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO 

Presidente/IPMO 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

RESOLUÇÃO Nº 07/2019
(PROJETO DE RESOLUÇÃO 10/2019)
(VEREADOR JAIR ASSAF E OUTROS)
Acrescenta os parágrafos terceiro e quarto no artigo 104 da Resolução nº 12, de 
1994, para dispor sobre falta dos vereadores às sessões.
O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou com outra redação, e eu, nos termos do art. 17, inciso 
VI, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO RESOLVE:
Art. 1º  Ficam acrescidos os §§ 3º e 4º ao art. 104 da Resolução nº 12, de 1994 
- Regimento Interno da Câmara Municipal de Osasco, com a seguinte redação: 
Art. 104. "Omissis" 
.................... 
§3º O Vereador que não comparecer às sessões ordinárias da Câmara Municipal, sem
motivo justo, terá a falta descontada de seus subsídios. 
§4º Para os fins previstos no § 3º deste artigo, o desconto corresponderá a 1/30
(um trinta avos) do subsídio, por falta ocorrida.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 14 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 18 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
    RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
      Diretor-Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2019)
(VEREADORA - DRA. RÉGIA)
Dispõe sobre a concessão de Cartão de Prata à FRATERNIDADE TEREZA D’ÁVILA e dá 
outras providências.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido Cartão de Prata à Fraternidade Tereza D’Avila, 
Associação Civil voltada para o bem estar pessoal e coletivo por meio de 
atividades que buscam o desenvolvimento, social, emocional e espiritual daqueles
que a procuram. 
Parágrafo Único.  Da honraria de que trata este artigo, constarão os seguintes 
dizeres: 
“Homenagem do Poder Legislativo Municipal à Fraternidade Tereza D’ Ávila pelos 
18 anos de efetiva atuação na cidade de Osasco, com dedicação, amor e fé em 
busca de um mundo melhor”. 
Art. 2º  A honraria será entregue em Sessão solene.
Art. 3º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente        
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
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       Diretor-Secretário         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2019)
(VEREADOR PAULO CÉSAR DIAS DOS REIS – PELÉ DA CÂNDIDA)
Dispõe sobre a concessão de Cartão de Prata ao Senhor Wladimir Kabila de 
Carvalho.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido o Cartão de Prata ao Senhor Wladimir Kabila de Carvalho,
em reconhecimento ao seu trabalho. 
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo 1º, será entregue em Sessão Solene 
especialmente para esse fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
        Diretor-Secretário   

DECRETO LEGISLATIVO Nº 44/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2019)
(VEREADOR JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS – JOSIAS DA JUCO)
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Osasquense ao Excelentíssimo 
Ancião Senhor Elder Agustinho Silva.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão osasquense ao Excelentíssimo Ancião 
Senhor Elder Agustinho Silva, pelos relevantes serviços prestados à 
coletividade. 
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo 1º, será outorgada em Sessão Solene 
especialmente convocada para este fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotação própria constante do orçamento vigente.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
         Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
        Diretor-Secretário    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2019
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(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2019)
(VEREADOR MÁRIO LUIZ GUIDE)
Dispõe sobre a concessão de Título Osasquense ao Senhor Marcelo Vrejhi Sanazar.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido Título de Cidadão Osasquense ao senhor MARCELO VREJHI 
SANAZAR, pela inestimável e relevante contribuição dada à imprensa local e 
regional e no desenvolvimento gráfico na cidade. 
Art. 2º  A honraria que trata o artigo 1° será entregue em Sessão Solene a ser 
convocada especialmente para esse fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotação própria, constante do orçamento vigente.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
        Diretor-Secretário   

DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2019)
(VEREADOR PAULO CÉSAR DIAS DOS REIS – PELÉ DA CÂNDIDA)
Dispõe sobre a Concessão de Cartão de Prata ao Senhor Ricardo Bonaparte (Sr. 
Zazi).
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido Cartão de Prata ao Senhor Ricardo Bonaparte (Sr. Zazi), 
em reconhecimento ao seu trabalho. 
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo 1º será entregue em Sessão Solene 
especialmente para esse fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
           Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
        Diretor-Secretário         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2019)
(VEREADOR RICARDO SILVA)
Dispõe sobre a Concessão de Cartão de Prata ao Jornalista Arnaldo Duran.
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 193    Osasco, 27 de novembro de 2019

Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedido Cartão de Prata ao Jornalista Arnaldo Duran, em 
reconhecimento ao trabalho profissional realizado no Município de Osasco. 
Parágrafo Único.  Da honraria de que trata este artigo, constarão os seguintes 
dizeres: “Homenagem do Poder Legislativo Municipal ao Jornalista Arnaldo Duran, 
pelos serviços jornalísticos, prestados no Município de Osasco”. 
Art. 2º  A honraria de que trata o art. 1º será entregue em Sessão Solene 
especialmente para esse fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes deste Projeto de Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
       Diretor-Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2019
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019)
(VEREADOR RICARDO SILVA)
Dispõe sobre Concessão de Placa Comemorativa a Associação Recreativa Fittipaldi.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA:
Art. 1º  Fica concedida Placa Comemorativa à Associação Recreativa Fittipaldi, 
em reconhecimento aos trabalhos realizados, no Município de Osasco. 
Parágrafo único. Da honraria de que trata este artigo, constarão os seguintes 
dizeres: “Homenagem do Poder Legislativo Municipal à Associação Recreativa 
Fittipaldi, pelos trabalhos sociais e de alto rendimento realizados com crianças
e adolescentes na busca de formar cidadãos e atletas de alto rendimento através 
do Futebol (Masculino e Feminino), como também promover e fomentar o Futebol 
Feminino dentro do município de Osasco”.
Art. 2º A honraria de que trata o art. 1º será entregue em Sessão Solene 
especialmente convocada para esse fim. 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Osasco, 19 de novembro de 2019.
     RIBAMAR ANTONIO DA SILVA
          Presidente
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 20 de novembro de 2019, 58º da Emancipação. 
     RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
        Diretor-Secretário         


